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Apresentação

O presente Regulamento Operacional (RO), em conjunto com a Circular de Instruções Especiais (CIE) e Circular de Instruções Internas  complementam as normas e instruções de formação e circulação de
trens na malha ferroviária da FERROESTE. 

Os procedimentos e instruções contidos neste RO devem ser cumpridos por todos os colaboradores, independentemente do nível hierárquico que ocupam. 

Os colaboradores cujos deveres são determinados por informações contidas no RO devem possuir um exemplar ao seu alcance, sempre que estiverem em serviço. 

Ao cumprir o RO, se você identificar uma forma melhor ou mais segura de realizar qualquer atividade aqui contemplada ou eventualmente perceber que qualquer determinação seja conflitante com outras normas ou instruções em vigor, alertar imediatamente a Gerência de Produção para o aperfeiçoamento das instruções que regem o transporte ferroviário, dessa forma você estará contribuindo para a elevação do nível de segurança da operação e para a otimização das tarefas que realizamos.

 Em caso de eventuais conflitos entre o RO e o conteúdo das licenças para circulação de trens, a princípio, por medida de segurança, vale o que está instruído na licença, entretanto, entrar imediatamente em contato com o Supervisor com o objetivo de esclarecer dúvidas. Jamais prosseguir com o trem com orientações de interpretações duvidosas, conflitantes ou com dupla interpretação.

O RO apresenta uma forma de paginação que permite com alguma facilidade substituir páginas que por ventura passarem por alterações ou caso ocorra a necessidade de inserções de novas páginas. Para melhor orientar e evitar erros por utilizar instruções desatualizadas, o controle de alterações deverá estar anexo no início do RO. As páginas alteradas ou inseridas serão encaminhadas aos usuários do RO, os quais deverão fazer as substituições e inutilizar as páginas retiradas.

O conteúdo do RO tem como principal enfoque a segurança. É primordial que todas as atividades coloquem sempre a segurança em primeiro lugar. A maneira de realizar as tarefas aqui instruídas, sempre confere à operação um caráter prevencionista.

Esperamos seriedade e muita disciplina no cumprimento do RO, assim, certamente teremos segurança como resultado.

Esteja atento! O sucesso da prevenção depende de você!

INTRODUÇÃO

A estrutura da operação da Ferrovia está baseada: 

• em um Controlador de Tráfego, que realiza as tarefas de conceder licença para ocupação de uma SB (seção de bloqueio) apoiado por computadores e/ou registros manuais, que são elaborados pessoalmente ou com a ajuda de terceiros;

• em um sistema de comunicação rádio/ telefônica e trem-satélite que permitem um contato direto entre o controlador de tráfego e a tripulação de trens, veículos ferroviários, turmas
da via permanente, etc.;

• na tripulação responsável pelos trens e outros veículos ferroviários, em comunicação com o Controlador de Tráfego.
• em sistemas técnicos de apoio, softwares, hardwares e outros componentes que completam o sistema;

• no presente Regulamento Operacional (RO), que juntamente com a Circular de Instruções Especiais (CIE), Circular de Instruções Internas e Boletins de Serviço  "A e B"  regem as tarefas e estabelecem responsabilidades para que o sistema opere com segurança e eficiência.

NOTA: Quando houver uma norma identificada com um número seguido de uma letra, esta deverá ser considerada como uma norma distinta. 

Funções Básicas:
a) O Controlador de Tráfego, através dos sistemas de apoio, atende cada pedido de licenciamento, liberando, condicionando ou negando de acordo com circunstâncias conhecidas (LICENÇA).
b) O Sistema de Comunicação (Rádio, Trem-Satélite), serve de meio para as comunicações das operações. Nos trechos não cobertos por rádio as comunicações são 100% cobertas por
sistema Trem-Satélite.

c) No caso de interrupção das comunicações
por rádio ou pelo sistema Trem-Satélite, os trens ou veículos ferroviários devem parar ao finalizar o último trajeto autorizado pelas LICENÇAS  Deve-se permanecer parado até a reabilitação do sistema de comunicações ou até que se consigam comunicações por via telefônica ou por outro meio adequado que assegure o movimento dos trens ou veículos ferroviários.

d) O Maquinista, o Ajudante de Maquinista ou o Operador deve solicitar a ocupação de via para o seu trem. O Maquinista e o Ajudante se ocuparão também de atender a vigilância do trem, a operação das chaves nos desvio e as manobras do trem.
e) Em Pátios assistidos, ao chegar na sessão de bloqueio do Pátio, o trem fica às ordens do Chefe de tal pátio.

f) O Dispositivo Telemétrico de Cauda é um sinal de trem completo e é monitorado na cabine de comando do trem.

g) No caso de incidentes envolvendo terceiros, os mesmos serão regidos pelos códigos penais vigentes.
h) As Normas do Regulamento Operacional e Procedimentos Operacionais complementam-se com a Circular de Instruções Especiais (CIE), onde se estabelecem os requisitos de formação dos trens e a forma particular em que devem circular em cada subdivisão da malha ferroviária. As Normas e Procedimentos também são complementados pelos Boletins de Serviço.



DEFINIÇÕES

Para fins de aplicações das Regras deste Regulamento serão empregadas as seguintes definições:
.
Ajudante de Maquinista
Em trens tripulados por duas pessoas é o colaborador responsável pela administração do trem e pelas manobras em conjunto com o Maquinista.

Bandeirista
Qualquer colaborador designado a proteger homens ou equipamentos, com bandeiras ou outros elementos.

Circular de Instruções Interna.
Publicação que contém informações e disposições operacionais modificando, adicionando ou cancelando aquelas instruções que estão em vigor.

Boletim de Via – Formulário A Publicação que contém informações e disposições operacionais modificando, adicionando ou cancelando aquelas instruções que estão em vigor.

Boletim de Via – Formulário B
Publicação que contém informações anunciando a presença de homens ou equipamentos trabalhando na via com um Chefe de Turma encarregado pelo trabalho.

CBL
Computador de bordo da locomotiva

Centro de Controle Operacional (CCO)                                         Unidade responsável pela programação, execução e controle da circulação de trens e outros veículos ferroviários.
.
Chave Descarriladeira
Dispositivo de segurança instalado em uma via, para impedir a mudança acidental ou não autorizada de trens ou veículos para uma via principal ou outras vias, tirando os veículos dos trilhos, no local.

Chave Falsa
Dispositivo de segurança instalado em uma via, para impedir a mudança acidental ou não autorizada de trens ou veículos para uma via principal ou outras vias, conduzindo os veículos para um desvio morto (com ou sem um pára-choque em seu extremo final).

Chave (AMV) Manual
Um aparelho operado manualmente, permitindo mudança de via.

Chave de Mola tipo Bate-Volta
Chave equipada com mecanismo de mola, regulado para restabelecer a posição normal das agulhas quando é efetuado o movimento de saída de um desvio.

Chave de Mola tipo Bate-Fica
Chave equipada com mecanismo de mola, que permite a saída de um desvio com posicionamento contrário das agulhas.

Chefe de Pátio
Colaborador designado responsável pela operação de um Pátio Assistido.

Chefe de Turma
Colaborador ou terceiro contratado responsável por turmas de manutenção da via permanente e/ou sistemas.

Controlador de Tráfego
Colaborador encarregado do comando da movimentação de trens através de Licenças. Ele coordena e controla a circulação de trens em vias sob sua autoridade.

Desvio Ativo
Aquele que é provido de chaves de via em ambas as extremidades, oferecendo condições de entrada e saída de trens ou veículos ferroviários.

Desvio Morto
Aquele que é provido de uma única chave de via, apresentando ou não na outra extremidade um batente delimitativo de seu comprimento útil. A entrada e saída de trens ou veículos ferroviários se fazem numa só extremidade.

Detector de Descarrilamento                                                                                                             Dispositivo instalado ao longo da via e que possui uma barra rígida que vai de um trilho ao outro, transversalmente, a qual se rompe ao ser tocada por roda descarrilada ou por peça mais robusta que estiver sendo arrastada entre os
trilhos.

EPI
Equipamento de Proteção Individual. Seu uso é obrigatório, devendo o colaborador respeitar o regulamento interno e zelar pela sua conservação. Usar apenas para a finalidade a que se destina, responsabilizar-se por sua guarda e conservação, comunicar qualquer alteração que o torne impróprio para uso e cumprir as determinações da FERROESTE quanto ao seu uso correto e adequado.

Estação
Local na malha da Ferrovia designado com um determinado nome, dentro da Circular de Instruções Especiais.

Gabarito
Contorno de referência, ao qual devem adequar-se às instalações fixas e o material rodante para possibilitar o tráfego ferroviário sem interferência. Em um desvio, desde que devidamente respeitados os marcos, os trens circularão sem possibilidade de colisão com outro trem parado ou circulando por outra via.

Licença
Autorização que permite um trem ou veículo ferroviário trafegar em uma ou mais seções de bloqueio.

Limite de Pátio
É um ponto convencionado que delimita duas SB’s, ou seja, define o fim de uma SB assistida e o começo da outra não assistida ou vice- versa.

Locomotiva                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        Veículo autopropulsionado utilizado para tração de trens e manobras de vagões em pátios.

Locomotiva Comandante
Locomotiva que vai à frente comandando outra locomotiva.

Locomotiva Comandada
Locomotiva que vai atrás comandada por  outra locomotiva à frente.

Macro
Mensagem pré-formatada do Sistema Trem-Satélite para comunicação entre o Centro de Controle e locomotivas ou veículos ferroviários.

Maquinista
Colaborador habilitado o qual é responsável pela operação de locomotivas, condução de trens e realização de manobras.

Marco
Estacas ou pontos de sinalização no solo que determinam a distância regulamentar que um trem ou veículo deve parar de um AMV sem que impeça o fluxo de veículos nas vias paralelas, ou
seja, os veículos ali estacionados não alterarão o “gabarito” da via.

Operadores
São colaboradores habilitados responsáveis pela operação e condução de autos de linha, máquinas especiais de via e outros veículos ferroviários.

Passagem de Nível
Cruzamento de uma ou mais vias com uma rodovia principal ou secundária, no mesmo nível.

Pátio Assistido                           Conjunto de vias interligadas destinadas à circulação, formação de trens, manobras e estacionamento de vagões, controlado por um Chefe de Pátio. Suas fronteiras com as SB’s adjacentes são determinadas por pontos denominados de “Limite de Pátio”.

Pátio de Cruzamento
Pátio destinado a permitir o cruzamento ou passagem de trem.

Pêra, Virador ou Gota
Via circular utilizada para a inversão de trens ou de veículos sem a necessidade de recuos.

Piloto
Colaborador habilitado, designado para acompanhar um trem quando o Maquinista não estiver familiarizado com as características físicas e/ou normas da Ferrovia a ser percorrida pelo trem, sendo também responsável pela segurança do trem.
Placa
Sinal de indicação fixo.

Rádios
Transceptor utilizado para comunicação entre pessoal de terra, tripulações e Controlador de Tráfego (CCO).

Rota
Via(s) que um trem ou veículo venha a percorrer ao se deslocar de um local até outro.

Sessão de Bloqueio (SB)
Região da via que permite licenciamento de apenas um trem por vez (exceto em licenças especiais).

Subdivisão                                       Um setor da malha de transportes da Ferrovia que está indicado na Circular de Instruções Especiais.

Tração Distribuída
Um ou mais conjuntos de locomotivas distribuídos ao longo da composição com o objetivo de tracionar o trem.

Travador
AMV que permite que um trem deixe ou acesse as Vias de Circulação controladas pelo CCO.
 
Trem
Uma locomotiva ou várias locomotivas acopladas, com ou sem vagões e/ou carros de passageiros, em condições normais de circulação e com indicação de “Trem Completo”.

Triângulo                                        Três vias ligadas em forma de triângulo, por meio de chaves, permitindo a inversão de trens ou veículos.

Veículo Ferroviário
Exceto locomotivas, qualquer outro veículo automotriz ferroviário (autos de linha, máquinas Plasser, guinchos, automotrizes e outros). Para efeito de circulação os veículos ferroviários serão tratados como trens neste Regulamento.

VMA
Velocidade Máxima Autorizada.

Velocidade Restrita          
Velocidade que o trem deverá circular permitindo sua PARADA dentro da METADE do campo de visão. A Velocidade Restrita deve ser cumprida até que a frente do trem alcance o ponto determinado. Em nenhum caso a velocidade poderá exceder a 30 km/h e nunca poderá ser superior a VMA.
Via Desviada (D)
Uma via adjacente à via principal, ou a outro desvio, destinada aos cruzamentos, ultrapassagens e formação de trens. Os desvios e suas principais características constarão na Circular de Instruções Especiais. Não deve ser ocupada sem prévia autorização ou sem adequada proteção.

Via Dupla
Vias principais paralelas utilizadas para a circulação de trens em ambos os sentidos.

Via Principal (P)
Via atravessando pátios e ligando estações. Não deve ser ocupada sem prévia autorização ou sem adequada proteção.

Via Singela
Via principal única sobre a qual os trens circulam em ambos os sentidos.
Capítulo 1.
   RESPONSABILIDADES GERAIS

1. Segurança e Obrigações.
A segurança é o elemento mais importante na execução das tarefas. A obediência às regras é essencial para a segurança.
 
a) Os colaboradores devem ser cuidadosos, evitando danos a si mesmos e aos outros. Devem estar alertas e atentos quando efetuarem suas tarefas, além de programar seus trabalhos
para prevenir incidentes.

b) Em caso de dúvida ou incerteza, deve-se tomar a opção mais segura.

c) Os colaboradores devem informar, o CCO ou o chefe de Pátio, por intermédio do primeiro meio de comunicação, qualquer incidente, dano pessoal, problemas na via, ponte ou sinal, qualquer má condição que possa afetar a operação segura e eficiente da ferrovia. (Quando for solicitado, devem emitir um relatório escrito, depois de informar o incidente).

d) Em todas as atividades, o uso de EPI é obrigatório, sendo o seu uso, específico para cada tipo de risco.
O cumprimento destas instruções é de responsabilidade de cada colaborador e dos seus respectivos superiores. A não obediência destes procedimentos poderá acarretar em medidas administrativas vigentes na empresa como advertência e etc. 

2. Normas Instruções e Regulamento Operacional
Os colaboradores cujos deveres são determinados por estas normas, devem possuir um exemplar atualizado ao seu
alcance, quando estiverem em serviço.

Circular de Instruções Especiais (CIE)
Os colaboradores cujos deveres forem afetados pela CIE devem possuir uma cópia atualizada da circular a seu alcance, quando estiverem em serviço.

Circular de Instruções Internas 
As Circulares de Instruções Internas são numerados em forma consecutiva, sendo emitidos e cancelados pelo Diretor de Operações. Eles possuem somente informações relacionadas com normas e práticas da operação. Uma Circular de instrução Interna  substitui qualquer Instrução Especial ou regulamentação que discorde dela. 
Antes de iniciar um dia de trabalho ou uma viagem, os tripulantes ou qualquer outra pessoa cujos deveres possam ser afetados, devem revisar os Boletins de Serviço que dizem respeito ao seu setor de trabalho.
.
Circulares, Instruções e Avisos
Circulares, instruções, avisos e outras informações são emitidos e cancelados pelo Gerente designado. Antes de iniciar um dia de trabalho ou uma viagem, a tripulação do trem, ou quaisquer outras pessoas cujos deveres são afetados, devem revisar circulares de avisos pertinentes aos seus setores de trabalho.
 
Normas Emitidas, Canceladas ou Modificadas
As Normas do Regulamento Operacional podem ser emitidas, canceladas ou modificadas mediante Circular de Instrução Interna  ou através de Instruções Especiais.

Esclarecimentos
Os colaboradores devem perguntar a seu superior quando necessitarem esclarecimentos sobre qualquer norma, regulamentação, instrução ou procedimentos de que eles não estiverem seguros.

Cursos
São treinamentos ministrados aos colaboradores
para que possam conhecer e obedecer todas as normas do Regulamento Operacional, Manuais Operacionais, Procedimentos Operacionais e instruções. Devem assistir aos cursos de treinamento e serem aprovados nos exames, além de receberem testes mensais e reciclagem anual deste Regulamento.

Produtos Perigosos                
Os colaboradores que, em qualquer situação, manipularem produtos perigosos, devem ter uma cópia das instruções, ordem de serviço, ficha de emergência, regulamentos e EPI adequados para a manipulação destes produtos, evitando
ao máximo fazê-lo em perímetros urbanos ou em área de maior risco ou locais que possam causar danos ao meio ambiente. Devem familiarizar-se com as instruções e cumpri-las.

Equipamento de Proteção Individual (EPI)
Os equipamentos obrigatórios para cada função/local são:

Maquinista, Ajudante de Maquinista
(Locomotiva): Uniforme, botina de segurança, óculos de proteção, protetor auricular, luva mista e conjunto impermeável.
- Operador de Produção (Pátio) ou Manobrador: 
Uniforme, botina de segurança, óculos de   proteção, capacete, protetor auricular, suporte peitoral para rádio, luva mista e conjunto impermeável.

- Demais colaboradores 
devem respeitar as indicações do tipo de EPI
para cada área associada ao risco.


3. Horas de Serviço 
a) Os colaboradores devem familiarizar-se com suas tarefas, cumprindo-as dentro do expediente. Os colaboradores devem usar o tempo de folga de tal maneira que, quando for necessário, estejam em condições de cumprir com suas obrigações.

b) Os colaboradores não devem exceder as horas de serviço sem autorização. Contudo, eles não podem abandonar trens, locomotivas, vagões ou veículos ferroviários na via principal sem a proteção apropriada e permissão do Controlador de Tráfego. Maquinistas e Ajudantes de Maquinista devem avisar o Controlador sempre que estiverem com dez horas de serviço e previsão de ultrapassar doze horas de serviço.

4. Relatar e Cumprir com Instruções
Os colaboradores farão relatórios e cumprirão as instruções de seus superiores, assim como as instruções dadas por outros gerentes da empresa quando tiverem aplicação em seus serviços.

5. Autoridade sobre os
Os colaboradores estarão sob a autoridade dos Supervisores da Ferrovia na qual estiverem operando. Quando em operação em outra ferrovia, salvo instruções especiais, os colaboradores serão regidos pelo Regulamento
Operacional e Instruções Especiais da ferrovia em que eles estiverem operando.


6. Apresentação ao Serviço
Os colaboradores devem apresentar-se ao 
serviço no horário e local designados, com o equipamento necessário para cumprir seu serviço e não estar sob efeitos de bebidas alcoólicas, drogas ou fortes medicamentos. Durante a jornada de trabalho devem dedicar-se exclusivamente à Ferrovia, não devem deixar de executar suas tarefas, trocar serviços ou permitir que outros façam seu trabalho sem autorização apropriada.

7. Atenção para o Movimento de Trens
Todos os colaboradores devem estar atentos ao movimento dos trens, locomotivas, vagões e outros veículos ferroviários em qualquer momento, em qualquer via e em qualquer sentido.

Os colaboradores não devem parar sobre a via quando trens, locomotivas ou veículos ferroviários estiverem se aproximando.

Os colaboradores devem ficar cientes dos locais, das estruturas, das obstruções e dos gabaritos.

8. Subir no Teto
Os colaboradores cujas tarefas exijam a ocupação do teto de vagões em trens ou manobras poderão fazê-lo com conhecimento da tripulação. Para subir ou descer do teto do vagão o trem deverá estar parado. Caso seja necessário permanecer sobre o teto durante a movimentação do trem, o colaborador deverá
permanecer sentado próximo ao centro da vagão e atento à existência de estruturas ou outras restrições de gabarito.

Ao passar de um vagão para outro, primeiramente descer do vagão em que está, utilizando as escadas e estribos e somente após estar no solo o colaborador poderá iniciar a subida em outro vagão, também utilizando as escadas e estribos. Essa operação somente poderá ser feita com o trem parado.

9. Responsabilidades do Pessoal de trens
O Ajudante de Maquinista e o Maquinista são responsáveis pela segurança e proteção de seu trem, além do cumprimento das normas. Se alguma situação estiver fora do alcance das normas, eles devem tomar a opção mais segura.

A. Responsabilidades do Maquinista
1. O Maquinista é responsável pela segura e eficiente operação da locomotiva e pela condução do trem e deve verificar as condições dos equipamentos de comunicação  e de segurança (HM) antes da partida do trem. A tripulação deve obedecer às instruções do Maquinista relacionadas com a operação da locomotiva.Em trens tripulados por somente uma pessoa, o Maquinista deverá acumular as responsabilidades do Ajudante de Maquinista.

2. Antes de assumir um trem o Maquinista deve verificar se algum veículo da composição requer manuseio especial. Esta verificação deve ser efetuada junto ao pessoal das Estações, do Centro de Controle e junto à tripulação que está entregando o trem durante as trocas no trecho.

3. Uso obrigatório dos EPI’s recomendados para a função, local, máquina e atividade do colaborador.

B. Responsabilidades do Ajudante de Maquinista (Trens tripulados por dois colaboradores)
1. O Ajudante de Maquinista é responsável pela administração do trem e é co-responsável pelo cumprimento das Normas estabelecidas. Se existirem dúvidas relacionadas com algum procedimento a seguir, o Ajudante de Maquinista deve consultar o Maquinista, que será o responsável pela segurança e operação adequada do trem.

2. O Ajudante de Maquinista deve avisar ao Maquinista e ao Controlador de Tráfego sobre  qualquer restrição que tiver com o material rodante manuseado.

3. O Ajudante de Maquinista é responsável pela carga de seu trem. Ele também deve assegurar que a carga seja despachada até o seu destino com toda a sua documentação.

4. Uso obrigatório dos EPI’s recomendados para a função, local, máquina e atividade do colaborador.

C. Responsabilidades do Ajudante de Maquinista e do Maquinista
1. O Ajudante de Maquinista e o Maquinista devem assegurar que seus subordinados conheçam suas tarefas, devem verificar o nível de experiência e conhecimento das normas de cada um e instruí-los de como fazer suas tarefas de forma adequada e segura, sempre que for necessário.

D. Responsabilidades de Outros Colaboradores no trem
1. Para assegurar que o trem seja operado com segurança e em cumprimento às normas, outros colaboradores no trem devem assumir quanta responsabilidade for necessária, a fim de prevenir incidentes ou faltas ao Regulamento.

2. Quando o Ajudante de Maquinista ou o Maquinista deixar de realizar a parada do trem ou ocorrer alguma situação de emergência, outros colaboradores no trem devem ter conhecimento de como parar o trem imediatamente.

3. Quando o Ajudante de Maquinista estiver ausente, outros colaboradores no trem devem obedecer às instruções do Maquinista em relação ao regulamento, segurança e proteção do trem.

4. Uso obrigatório dos EPI’s recomendados
para a função, local, máquina e atividade do colaborador.

E. Responsabilidades em Pátios não assistidos
Em pátios onde não houver um Chefe responsável, as tripulações dos trens efetuarão os cruzamentos e manobras de acordo com a Norma 306. Os colaboradores devem estabelecer contato via rádio para verificar cruzamentos e/ou manobras. 

10. Responsabilidade em Pátios assistidos
Em Pátios assistidos, a operação estará sob autoridade do Chefe de Pátio. 

Ele é responsável pela supervisão direta das pessoas que trabalham no pátio. O Chefe de Pátio deve assegurar que todos trabalhem com segurança, eficiência, de maneira econômica e de acordo com as normas, procedimentos e instruções da Ferrovia. Devem assegurar uma pontual e regular movimentação dos vagões que são manobrados, bem como dos trens que circulam em seu pátio. 
Nos locais onde os Chefes de Pátio estiverem trabalhando, os colaboradores dos trens, locomotivas e pessoal de serviço do pátio devem cumprir com suas instruções.

11. Responsabilidade dos Controladores de Tráfego
Os Controladores de Tráfego comandam, instruem, orientam e supervisionam o movimento dos trens e os colaboradores relacionados a estes movimentos.

12. Alterações em Veículos e Equipamentos
Os colaboradores não devem alterar, modificar ou anular, de nenhuma maneira, as funções normais de equipamentos, locomotivas, vagões, veículos ferroviários ou qualquer propriedade da
Ferrovia, exceto em caso de emergência.
Os colaboradores devem informar à área responsável pela manutenção junto ao CCO qualquer mudança feita durante as emergências.

13. Conservação dos bens da ferrovia
Os bens da Ferrovia deverão ser mantidos em condições de limpeza, ordem e segurança. Edificações, instalações, veículos, locomotivas, vagões ou equipamentos não devem ser danificados ou estragados.

14. Equipamentos Defeituosos
Os colaboradores deverão revisar as condições de seu equipamento e suas ferramentas de trabalho. Se descobrirem algum defeito, não devem usar o equipamento até que estejam em condições seguras de trabalho. Os defeitos deverão ser informados ao Supervisor de Área.

15. Evitando Demoras
A tripulação deve operar os trens com segurança e eficiência, respeitando o Regulamento Operacional da Ferrovia. Todos os colaboradores devem evitar atrasos.

16. Viajando na Locomotiva
Em trens tripulados por duas pessoas, o Ajudante de Maquinista viajará juntamente com o Maquinista na cabine de comando. Outros colaboradores, somente poderão trafegar no trem se estiverem devidamente autorizados e poderão também fazê-lo, desde que não superem o número de seis pessoas, incluindo a tripulação do trem. Em locomotivas comandadas somente poderão viajar Maquinistas, Ajudantes de Maquinistas, Supervisores de Operação e outras pessoas habilitadas, não devendo sentar no banco do Maquinista (lado "A") de locomotivas comandadas ou rebocadas.

17. Dever de Informar
Os colaboradores não devem reter ou ocultar informações com respeito a irregularidades, incidentes, acidentes pessoais, ferimentos ou faltas aos regulamentos, para pessoas autorizadas a receber tais informações.

18. Incêndios
Os colaboradores devem tomar todas as precauções para prevenir prejuízos e perdas por incêndio. Os colaboradores devem informar prontamente ao Controlador de Tráfego se algum incêndio for detectado. Se o incêndio for no trem, inicialmente, dependendo das proporções do incêndio, a tripulação deve tentar
apagá-lo utilizando adequadamente os extintores e/ou solicitar socorro. Analisar a formação do trem e, havendo possibilidade de propagação do fogo para estruturas fixas ou para outros vagões, principalmente os carregados com produtos inflamáveis, reposicionar ou cortar o trem e isolar o(s) veículo(s)incendiado(s). Apenas reposicionar o trem, se for o caso, jamais prosseguir com veículos “em chamas”.
Caso a tripulação encontre um incêndio próximo à via (vegetação, estruturas, outros veículos em vias paralelas), parar o trem caso o incêndio ofereça risco na transposição do local etc. Em ambos os casos, se a causa for conhecida, deve
ser informada em seguida. O uso de extintor deve ser para a atividade que se destina e, qualquer irregularidade no extintor ou após o uso, deve ser informada no livro de bordo ou à área de segurança.

19. Cargas Fora de Gabarito
Quando houver vagões carregados com cargas fora de gabarito ou próximo do limite de gabarito, estes deverão estar posicionados na parte da frente da composição após as locomotivas. Instruções serão emitidas a trens que tiverem este tipo de carga. Se as instruções não forem emitidas, a tripulação deverá avisar imediatamente ao Controlador de Tráfego. A tripulação do trem deve assegurar-se que esse tipo de carga passará sem problema por áreas muito estreitas, inclusive por trens, veículos ferroviários e equipamentos em vias adjacentes.

20. Inspeção de Vagões
Quando não houver pessoal disponível, cuja função seja inspeção de vagões, cada vagão posicionado no trem poderá ser manobrado depois de receber a seguinte inspeção de segurança:
• inclinação;
• depressão;
• posição correta sobre os truques;
• mangueiras e outros objetos que possam estar arrastando;
• portas não devidamente fechadas;
• vazamentos de um vagão rotulado
“Produtos Perigosos”;
• aparelho de engate inseguro;
• superaquecimento de rodas e /ou de mangas de eixo;
• freios que não aplicam e/ou não aliviam;
• rodas quebradas ou trincadas;
• qualquer perigo iminente que possa causar um incidente. Cargas abertas sobre um vagão plataforma devem estar presas com segurança.

O vagão com defeito, que não possa fazer seu movimento com segurança, deve ser consertado ou retirado do trem.

Vagões que requeiram reparações e tenham um rótulo com indicação de que somente possam ser movidos com segurança, devem ser levados ao ponto de reparação mais próximo.

21. Aviso de Falhas nas Locomotivas
O Maquinista deverá informar qualquer falha na(s) locomotiva(s) ou falha nos equipamentos de telecomunicação à área responsável pela manutenção junto ao CCO MECÂNICA e anotar no formulário destinado para este fim todos os detalhes referentes às falhas. Também deverá comunicar ao Maquinista em revezamento.      No caso de falhas em equipamentos vitais para a segurança, além de informar, proceder da seguinte forma:

• Falha no dispositivo Homem-Morto:
O dispositivo deverá ser recuperado ou fazer a substituição da locomotiva no local da falha se o Maquinista estiver sozinho. Caso esteja com outro colaborador habilitado a conduzir trens, o trem poderá prosseguir, com o conhecimento desse colaborador, até o posto ou oficina mais próximo, ou em local onde seja possível fazer a recuperação ou a substituição da locomotiva com falha.

• Avaria ou queda de Limpa-trilho: 
Somente depois de avaliada por técnico que assegure que a locomotiva poderá trafegar sem sofrer danos que possam ser causados em conseqüência da avaria do limpa-trilho, o trem poderá prosseguir com velocidade restrita até o posto ou oficina mais próximo, ou em local onde seja possível fazer a recuperação ou a substituição da locomotiva com falha.

• Falha na Buzina:
Em caso de falha na buzina, o trem poderá prosseguir com velocidade restrita até o posto ou oficina mais próximo, ou em local onde seja possível fazer a recuperação ou a substituição da locomotiva com falha.


22. Norma Reservada


23. Detectores de Descarrilamento
Quando algum rodeiro passar descarrilado ou alguma peça que estiver sendo arrastada quebrar a barra do dispositivo detector de descarrilamento, será transmitida para o rádio da locomotiva (ver procedimento), em um dos seguintes formatos:
a. Atenção! Descarrilamento no km  - - -+ - - - -  entre  Araras e Goixim!

b. Atenção! Descarrilamento no km - - -+- - - - entre as estações Araras  e Goixim!

c. Atenção! Atenção! Descarrilamento no km - - -+- - - - entre as estações Araras e  Goixim!

Alguns dispositivos emitem um sinal sonoro antes da mensagem de voz ser iniciada.

Ao ouvir qualquer uma das mensagens anteriores o trem deverá ser parado e tanto a composição quanto a via deverão ser vistoriadas minuciosamente antes de prosseguir. Por medida de segurança, caso nenhuma irregularidade seja encontrada, com o objetivo de verificar se houve ou não alarme falso, a barra detectora deverá ser inspecionada antes de prosseguir, não sendo indicação falsa, identificar o motivo da quebra. Caso ocorra indicação falsa o CCO deverá ser comunicado imediatamente.


Normas 24 a 49 reservadas

   Capítulo 2.
Regulamento do Uso do Rádio

50. Transmissão
Todo colaborador que opere um rádio deve observar o seguinte procedimento:

a) Antes de transmitir, ouvir o suficiente para ter certeza de que o canal está desocupado.

b) Identificar-se adequadamente.

c) Não prosseguir antes do receptor informar que está em condições de receber a mensagem.

d) Utilizar obrigatoriamente o suporte peitoral refletivo ao utilizar rádio nas operações de manobra.

51. Identificação
Os colaboradores que transmitirem ou acusarem a recepção de uma comunicação de rádio deverão iniciar com a devida identificação, informando os seguintes dados e nesta ordem:

1) transmissão ou recepção em estação radial de base ou de via lateral:
a) iniciais da Ferrovia;
b) local ou outra designação exclusiva
da estação.

2) transmissão ou recepção em unidades móveis:
a) iniciais da Ferrovia;
b) Número da locomotiva comandante e nome do Maquinista.

52. Repetição
O colaborador que receber uma transmissão deverá repeti-la após ouvir “CÂMBIO” do emissor, excetuando-se os casos em que a comunicação seja de caráter geral e não tenha nenhuma informação, instrução ou aviso que possa afetar a segurança de uma operação ferroviária.

53. Câmbio
Para indicar ao colaborador receptor que após a transmissão aguarda-se uma resposta, o colaborador deverá dizer “CÂMBIO”.

Para indicar ao colaborador receptor que as transmissões foram concluídas e não há resposta, o colaborador transmissor deverá dizer “CÂMBIO FINAL”.
54. Comunicação não Compreendidas ou Incompletas
O colaborador que não compreender uma comunicação de rádio ou recebê-la incompleta, deverá considerá-la como não enviada e não agirá baseado nessa comunicação.

Quando receber qualquer informação incompleta
e esta possa afetar a segurança das pessoas, do público ou causar danos materiais, deve-se deter o movimento do trem até que a situação seja esclarecida.

55. Escuta Permanente
Quando houver pessoal de serviço nas estações rádio-base, em unidades móveis (locomotivas e veículos) ou trabalhos na via, o colaborador deverá ligar o rádio, sintonizá-lo no canal correspondente, com o volume ajustado para receber comunicações e deverá ajustar a recepção de todas as transmissões dirigidas à estação ou à unidade móvel em serviço.

56. Recepção e Transmissão
Todo colaborador que receber uma chamada de rádio deverá confirmar o recebimento, desde que esta confirmação não interfira na segurança de execução das tarefas de operação de veículos.

57. Chamadas de Emergência
Toda chamada de emergência estará precedida da palavra “Emergência” dita três vezes. Em locais com comunicação via rádio com o CCO o botão de emergência do rádio também deverá ser utilizado.

Estas palavras somente serão usadas para cobrir os primeiros informes sobre:
• incidentes pessoais;
• incêndio;
• obstruções de via;
• descarrilamentos;
• choques;
• tempestades;
• danos à propriedade da Empresa;
• outras situações que possam causar sérios atrasos ao tráfego.

As informações sobre qualquer ocorrência considerada em caráter de Emergência devem ser as mais detalhadas possíveis. Todos os colaboradores darão prioridade absoluta às comunicações provenientes de uma estação ou trem em perigo. Deixarão de enviar comunicação até que se tenha segurança de não haver interferências.

58. Uso Impróprio
As comunicações de rádio devem ser feitas somente obedecendo às disposições contidas nas normas.

Nenhum colaborador poderá transmitir falsas comunicações de emergência, comunicados desnecessários, irrelevantes ou sem identificações, assim como palavrões, termos indecentes, gírias ou brincadeiras pelo rádio.
Nenhum colaborador divulgará nem publicará a existência, conteúdos, propósito, efeito ou significado de nenhuma comunicação (exceto de emergência) salvo à pessoa destinatária da comunicação ou a outro colaborador da ferrovia cujas funções necessitem do conhecimento de tais comunicações.

59. Informação sobre Trens e Sinais Fixos. 
O rádio não deverá ser usado pela tripulação
de um trem para dar informações à tripulação de outro trem a respeito da posição, número do vagão cauda do próprio trem, aspecto ou indicação exibida por um sinal fixo, exceto para alertar sobre uma emergência ou entre membros da mesma tripulação ou na situação descrita na norma 104 (licença permissiva)
NOTA: Quando estiver circulando normalmente com o trem, porém, com licenças especiais (Permissiva e Socorro), o Maquinista ou condutor à frente, não poderá transmitir sua posição ao veículo que se encontra circulando em licença especial.

60. Substituindo os Sinais Manuais
Quando usar o rádio, deverá ser fornecida tanto a direção quanto a distância a percorrer. O Maquinista deverá estar preparado para parar a marcha na metade da distância especificada, a não ser que receba mais instruções.

61. Freqüências Designadas
Para o atendimento ao serviço ferroviário deverão ser usados rádios transmissores autorizados pela empresa, os quais operarão em freqüências designadas pela autoridade regulamentadora.

É proibida a utilização de freqüências ferroviárias diferentes das designadas para determinada zona.

62. Testes
Todos os rádios deverão ser testados antes do início de qualquer jornada de trabalho.

63. Teste de Transmissão
Os testes do rádio deverão consistir numa troca de transmissão de voz com outro rádio. Deverão proporcionar comunicação com clareza e boa qualidade de transmissão e observar o que recomenda a Norma 50.

64. Mau Funcionamento do Rádio
Rádios que funcionem mal ou se encontram em mau estado de conservação, não devem ser usados. Caso isto ocorra, comunicar o fato o quanto antes às pessoas afetadas pela má comunicação. Evite o uso de rádios que estejam em mau estado de conservação, amarrado, sem antena etc.

65. Ajustes Internos
Exceto para os colaboradores autorizados, é proibido efetuar ajustes internos ou outro qualquer no equipamento de rádio.

66. Comunicação Antes de Cruzamentos
Sempre que se aproximar de pátios onde houver cruzamento programado, há aproximadamente
1 km antes da entrada do pátio, entrar em contato com o Maquinista do trem com o qual irá cruzar. Durante essa comunicação, certificar-se do correto posicionamento do trem nas linhas e dos AMV’s. 
Poderá ocorrer que outro trem ainda não esteja nas proximidades do pátio, ou até mesmo fora do alcance do rádio, nesse caso, o operador do trem que chega primeiro deverá ficar atento à chamada do trem que se aproxima, além dos procedimentos normais a serem cumpridos em cruzamentos.

   Normas 67 a 79 reservadas
 
   Capítulo 3.                       
Circular de Instruções Especiais

90. Nova Circular de Instruções
No momento em que uma nova Circular de Instruções Especiais entra em vigor, ela substitui a anterior.

91. Aviso de Nova Circular de Instruções Especiais (CIE).
O aviso de uma nova Circular de Instruções Especiais se faz por meio de uma Circular de Instrução Interna que deve ser emitido com não menos de 24 horas de antecedência a uma nova CIE.

92. Instruções Especiais
As Instruções Especiais contidas em uma CIE substituirão qualquer norma ou regulamento anterior relacionado. Elas podem cancelar, modificar ou substituir outras Instruções Especiais.9 reservadas)
Normas 93 a 99 reservadas
  
 

    Capítulo 4.

Sistema de Automação da
Circulação de Trens (ACT)

100. Autorização de Entrada na Via
Para ingressar em uma Seção de Bloqueio, o Maquinista, Ajudante ou Operador deve solicitar uma Autorização de Entrada na Via.
Macro do Campo ao CCO (Macro 01):
Macro do CCO ao Campo(Macro 31): 

Depois de concedida a autorização pelo Centro de Controle de Tráfego, o trem poderá ocupar, mas não avançar, a seção de bloqueio seguinte. 

O ingresso em uma Seção de Bloqueio se dará sempre através de um Travador (AMV que permite que um trem deixe ou acesse as Vias de Circulação controladas pelo CCO).

101. Autorização para Trafegar em seções de bloqueio (SB)
Em regiões determinadas da ferrovia, as Licenças autorizarão o tráfego em uma ou mais Seções de Bloqueio por meio do ACT (Automação da Circulação de Trens). A Autorização para Trafegar em SB se dará sempre após a Autorização de Entrada na Via.

Macro do CCO ao Campo (Macro 32):

102. Identificação de Limites
Para efeito de licenciamento utiliza-se o conceito de Via de Circulação que consiste em:
• Linhas singelas entre estações;
• Duas ou mais linhas de Pátio, que formam o pátio de cruzamento:
• (P) Principal
• (D) Desviada                                                       
• (três ou mais) Para pátios contendo três linhas de circulação, será a linha denominada pela CIE – Circular de Instruções Especiais


A via de circulação está dividida em:

Seção de Bloqueio (SB):
Região da via que permite licenciamento de apenas um trem por vez (exceto em licenças especiais).

Seção Detetora de Chaves (SDC):
Região da via onde estão localizados os AMV’s, limitado pelos marcos.

IMPORTANTE: A licença permite a circulação do trem até o final da SB de destino da licença, SEM ocupar a SDC à frente. Em caso de liberação de SB, não poderá ser utilizado o nome da SB atual, caso a cauda do trem esteja ocupando a SDC atrás.

Exemplo 1: Uma licença de SAR-D até SGO-SCG o trem deverá seguir da Via Desviada de Araras até  o AMV de entrada do pátio de Canta Galo, sem ocupar o amv.
Exemplo 2: Uma licença de SAR-D até SCG-P o trem deverá seguir da Via Desviada de Araras até a Seção de Bloqueio formada pela Via Principal de Canta Galo (marco da última chave de saída).

102 -a.   Licença Passando por Pátios Intermediários.
Quando for concedida uma licença passando por pátios intermediários serão informadas as vias em que o trem passará em cada um dos pátios intermediários. Deverão ser informadas todas as passagens por pátios intermediários através de Macro específica.

Exemplo: Licença da estação AAA-D até estação DDD-P, passando por BBB-P e CCC-D. O trem partirá da Desviada de AAA, passará pela via Principal de BBB e Desviada de CCC e seguirá até a Principal de DDD. As licenças envolvem, no máximo, cinco pátios: (limitação do sistema).

103. Sentido de Autorização.
 A Licença autoriza os trens a ocuparem uma ou mais Seções de Bloqueio, movendo- se em um determinado sentido.
Um trem somente poderá movimentar-se
em sentido contrário ao especificado mediante uma Autorização do CCO (conforme Norma 302).

104. Ocupação de mesma Seção de Bloqueio.
As Seções de Bloqueio podem ser compartilhadas somente nos casos a seguir e, após a autorização do Maquinista ou condutor do trem à frente, é emitida uma licença especial para que ambos os trens compartilhem a mesma SB: Macro do CCO ao campo (Macro 53): Macro do campo ao CCO (Macro 25).
1. Licença Permissiva: No sistema
ACT, um trem poderá receber uma Licença Permissiva para seguir um trem à frente dentro de uma mesma Seção de Bloqueio. O segundo trem somente poderá ingressar na Seção de Bloqueio após AUTORIZAÇÃO do trem à frente.
Em hipótese alguma o trem à frente poderá recuar. Caso ocorra uma parada não desejada, o CCO deverá ser informado imediatamente e providenciado a sinalização adequada (Norma 323). Em caso de haver uma parada programada para o trem à frente, o Maquinista do trem à frente deverá antes de autorizar o ingresso do segundo trem, cientificar o segundo Maquinista do local exato aonde encontrar-se-á estacionada acauda do trem.
NOTA: Em dias de chuva intensa, forte neblina, em extensas rampas descendentes, trechos de serra e locomotivas com freio dinâmico inoperante, deve-se ter precaução com esta licença! 
Macro do CCO ao campo (Macro 35).
O movimento do segundo trem deve ser a Velocidade Restrita, porém quando o trem a frente informar a desocupação da Seção de Bloqueio com cauda conferida, o segundo trem retomará a Velocidade Máxima permitida no trecho: Macro do CCO ao campo (Macro 54).

2. Socorro: Licença Especial que permite um trem trafegar em uma Seção de Bloqueio interrompida por qualquer tipo de Bloqueio em ambos os sentidos. Esta licença deverá ser emitida somente com a origem na seção de bloqueio ocupada pelo trem acidentado ou avariado, pois até os limites dessa Seção de Bloqueio as licenças serão normais, tendo como
destino a Seção de Bloqueio seguinte.
As condições de circulação e o local exato da interrupção deverão ser especificados no campo de observações da Licença.
NOTA: A concessão desta licença pelo centro de controle, somente poderá ocorrer após o perfeito conhecimento de todos os envolvidos na operação:Macro do CCO ao campo (Macro 36).

105. Licença em Vigor.
Uma licença está em vigor até que um membro da tripulação avise que o trem, locomotiva ou veículo tenha saído por completo da SB, ou que a Licença tenha sido cancelada. Quando uma licença for enviada para o trem, o sistema fará automaticamente um bloqueio das SB’s envolvidas, não permitindo que seja enviada nenhuma outra licença com trajetória conflitante.

106. Alteração de Licença.
Uma licença é alterada somente no caso de redução do número de Seções de Bloqueio. Caso existam licenças à frente desta que será alterada, e estas já estiverem sido enviadas ao trem, estas licenças serão eliminadas. Para que o trecho seja liberado para outro licenciamento é necessário que a tripulação confirme a alteração da licença mencionando o local do novo destino.
Macro do CCO ao campo: (Macro 34): Macro do CCO ao campo: (Macro 04).

107. Cancelamento de uma licença.
Uma licença pode ser cancelada desde que o trem ou veículo não tenha partido da origem da licença concedida. Para que o trecho seja liberado para outro licenciamento é necessário que a tripulação confirme o cancelamento mencionando a Seção de Bloqueio onde o trem está parado, a qual não será desbloqueada para o licenciamento: Macro do CCO ao campo  (Macro 33): Macro do CCO ao campo (Macro 03).

108. Liberação de Seção de Bloqueio.                                
Quando um trem ocupar uma Seção de Bloqueio e informar sua posição com cauda conferida nesta Seção de Bloqueio (TREM COMPLETO), as Seções de Bloqueio anteriores serão liberadas. A liberação de uma Seção de  Bloqueio também poderá ser realizada por qualquer outro trem que informe: O prefixo ou locomotiva do comando, Seção de Bloqueio em que o trem foi avistado completo e número do vagão cauda do trem que passou. O operador do trem deverá enviar macro 06 sempre que ocupar uma nova SB. O envio desta macro, com a indicação de cauda conferida, permitirá a retirada do bloqueio da SB’s anteriores àquela onde o trem se encontra.

109. Autorização para interdição de via
Uma Seção de Bloqueio pode ser interditada para ocupação por um ou mais trens (trem de manobra), veículos ou para trabalhos na via mediante a concessão de uma autorização numerada fornecida pelo CCO para interdição da via. O maquinista deverá inteirar-se das restrições de via da SB interditada. 

Quando a interdição for solicitada pela estação, toda a movimentação de trens no trecho interditado, durante o período de bloqueio, ficará sob a responsabilidade de quem solicitou a interdição. 

Quando houver mais que um trem no trecho interditado, a circulação deverá ser a velocidade restrita, excetuando os casos em que os dois trens, conhecidamente, trafegam no mesmo sentido, nesse caso, o trem à frente poderá trafegar com VMA e o trem atrás, com velocidade restrita, porém, quando o trem à frente informar a desocupação da Seção de Bloqueio com cauda conferida, o segundo trem poderá circular com VMA. 
Quando a interdição for solicitada para um trem, seu Maquinista poderá utilizar a via com exclusividade até finalizar a interdição, contudo, não poderá permitir a entrada de qualquer trem no trecho interditado.

Uma locomotiva ou qualquer veículo ferroviário desprovido de MCT, somente poderá receber interdição para ingressar em território do ACT, com autorização do Supervisor do CCO. 

Locomotivas equipadas com MCT deverão se deslocar com o uso de licença e não através de interdição.
Macro do CCO ao Campo (Macro 37).

110. Licenciamento de Comboios
Poderá ser adotada a concessão de uma única Licença para comboios de máquinas especiais da Via Permanente, desde que os seguintes procedimentos sejam adotados:

a) O Operador da Máquina que solicitar a LICENÇA, será o responsável pelo deslocamento no trecho e avisará ao Controlador quais serão as Máquinas que farão parte do comboio. Somente a primeira máquina do comboio poderá trafegar a velocidade máxima autorizada do trecho, sendo responsável
pelo comboio. As demais máquinas deverão circular obedecendo a velocidade restrita.

b) Na macro de Autorização para entrada na Via, o campo CAUDA deverá ser preenchido com o número da última máquina.

c) Na chegada do comboio em uma estação, somente poderá ser informada CAUDA CONFERIDA, quando TODAS as máquinas ultrapassarem o marco de entrada do Pátio de Cruzamento e a chave de entrada estiver posicionada para principal. Deve ser utilizada a macro de posicionamento.

d) A SAÍDA DA VIA somente poderá ser informada quando todos os veículos saírem das vias controladas pelo CCO. 

e) As Licenças para estes comboios, obrigatoriamente, deverão ter no campo observações o número de todas as máquinas do comboio. Deverá ser observado também: “Licença Comboio – Circular à velocidade restrita
a partir da Segunda máquina”.

f) O Operador responsável pelo deslocamento dará ciência aos operadores das demais máquinas da LICENÇA concedida.
                                                                            g) Não poderão ser concedidas LICENÇAS memorizadas para os trens ou veículos que estiverem cruzando com o comboio.

h) Sob nenhuma hipótese qualquer uma das Máquinas poderá sair dos limites estipulados pela LICENÇA.

i) A comunicação com o CCO de posicionamento
e saída da via somente poderá ser feita pelo Operador que recebeu a LICENÇA, sendo o responsável pelo comboio.

j) A máquina com “GPS” deverá ser a última do comboio.

l) Será concedida licença permissiva a outro trem somente quando:
   1) todos os veículos do comboio concordarem e estarem cientes de que um trem estará com licença permissiva seguindo atrás.

  2) na licença permissiva do trem deverá constar no campo observações, o km (quilômetro) onde se encontra o último veículo do comboio. O operador do trem deverá estar ciente de que existe um comboio à frente.
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Capítulo 5.
Velocidades nas Vias

120. Restrições de Via
As restrições e trabalhos de manutenção na Via serão informadas através de cada Licença transmitida pelo sistema de licenciamento ou pelo Controlador de Tráfego. As informações deverão conter informações sobre as condições
que afetem a segura circulação de trens ou locomotivas. As informações sobre restrições e trabalho na Via serão feitas pela área responsável da via permanente junto ao CCO.

O Ajudante de Maquinista, Maquinista ou Operador devem ler e compreender todas as restrições contidas nas Licenças que afetem seu setor de trabalho. As restrições devem ser revisadas durante todo o percurso e a cada aproximação de pátios e desvios.  
 
Velocidades Máximas e Restrições:
As Velocidades Máximas Autorizadas serão especificadas nas Circulares de Instruções Internas e nos CBL’s. As Restrições de Velocidade e Trabalhos na Via são especificados na própria Licença. Tanto no sistema ACT serão emitidos boletins    formulários A e B para os trens.
 
Velocidade Máxima na Via Desviada:
Nas vias desviadas controladas (Seções de Bloqueio), a velocidade será a Máxima Permitida pela Via Permanente.

Velocidade em Passagens de Nível:
Em PN‘s com restrições de velocidade não decorrente da via permanente, após a passagem das locomotivas, o trem poderá retomar a máxima velocidade permitida para o trecho.

A. Restrições temporárias da Via   Em cada licença recebida constará as restrições de velocidade referente às seções de bloqueios autorizadas a serem ocupadas para esta licença.
As restrições também constarão nos Boletins Formulário A e B.

B. Trabalhos na Via
Estarão contidas em cada Licença recebida, os quilômetros onde houver trabalhos na Via somente dentro da Seção de Bloqueio autorizado a ocupa e o Chefe de Turma encarregado dos trabalhos. Seu nome constará na Licença e os trens o chamarão por rádio e farão uso da buzina conforme Norma 216 (B), quando estiverem perto de seus limites de trabalho. Os limites devem ser protegidos por bandeiras de acordo com as Normas 210, 211 e 212. 


121. Proteção para Trabalhos na Via (Exibir Bandeira Amarela/Vermelha conforme norma 210
Durante o tempo e dentro dos limites de trabalho, os trens deverão circular a velocidade restrita e prontos a parar antes de chegar em homens ou equipamentos obstruindo a via ou bandeiras vermelhas colocadas em ambos os lados da via de um trem em aproximação. O operador de trens receberá em sua licença as informações referentes a homens trabalhando. No campo “observações”, da licença, será informado o nome do Chefe de Turma e o km onde se encontram. 

Os trens ou veículos depois de receberem autorização do Chefe de Turma, poderão continuar de acordo com as suas instruções ou até que o trem completo tenha passado por uma bandeira verde ou tenha ultrapassado os limites.
O Ajudante de Maquinista ou o Maquinista deverá tratar de estabelecer contato por rádio com o Chefe de Turma, com antecipação suficiente para evitar demoras, informando sua localização e indicando a via a usar.

A. Permissão Verbal 
Maquinista ou Ajudante de Maquinista: “Chama via rádio o Chefe de Turma, identificando-se através do número de sua locomotiva comandante, e o sentido de seu deslocamento, Câmbio”.

Chefe de Turma: “Identifica-se Confirmando seu nome e o número da locomotiva que o chamou, Câmbio”.

Maquinista e Ajudante de Maquinista:
“Solicita instruções para ocupação dos limites de trabalho, Câmbio”.

Chefe de Turma: “Informa ao trem solicitante as instruções de acordo com a situação pertinente no local, como o valor da velocidade, a parada ou não do trem, Câmbio”.

Maquinista e Ajudante de Maquinista:
“Repete as instruções recebidas do Chefe de Turma, Câmbio”.

Chefe de Turma: “Deve confirmar as instruções repetidas pela tripulação, antes que o trem ou veículo se aproxime dos limites de trabalho, Câmbio”. Chefe de turma deverá vistoriar o trem que passa, em seguida informando à tripulação sobre qualquer anormalidade detectada como também o número do último vagão.
NOTA: Quando estiverem efetuando trabalhos em túneis ou locais em que a transmissão de informações com rádio fiquem comprometidas, o Chefe de Turma deve se deslocar em direção ao trem em aproximação logo que ouvir a buzina.

B. Quando o trem tiver que parar.
Quando na Licença constar VELOCIDADE ZERO (0) à frente dos quilômetros que limitam a área de trabalho, devem ser exibidas bandeiras vermelhas na entrada dos limites. O trem/veículo não deve entrar nos limites até receber autorização do Chefe de Turma, mesmo que não existam bandeiras vermelhas no campo.

C. Alteração de Horário
Quando os trabalhos na via encerrarem antes do horário estipulado, o Chefe de Turma deve avisar ao Controlador, o qual informará aos trens circulando na seção de bloqueio através de macro livre. Quando os trabalhos na via tiverem que ultrapassar o horário estipulado, o Chefe de Turma deverá informar ao Controlador, para que esta informação conste na licença dos trens que poderão trafegar naquela seção de bloqueio.    O 
local deve permanecer protegido por bandeiras. 

Quando não houver bandeira e não for possível falar com o chefe de turma, o trem poderá prosseguir com velocidade restrita se na licença houver determinação para velocidade restrita até que o trem completo tenha ultrapassado os limites de trabalho; se houver determinação para que a velocidade seja zero, o trem deverá parar e entrar em contato com o CCO.

NOTA: Todo Chefe de Turma é obrigado a confirmar a existência do seu boletim - Formulário B, junto ao CCO, antes de iniciar os trabalhos na via.


122. Revezamento durante a Viagem
Quando ocorrer revezamento de tripulações durante a viagem, o Ajudante de Maquinista e o Maquinista que iniciam o serviço, antes de prosseguir, devem ler e compreender a licença concedida, com os seus conteúdos, comparando
entre as tripulações. As trocas no trecho deverão ocorrer de forma rápida e em locais onde não haja PN com grande fluxo de veículos.
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 Capítulo 6.
  Sinais, Bandeiras e seu uso

200. Dispositivos de Sinalização
Os colaboradores responsáveis pelos sinais de proteção devem ter disponíveis as bandeiras ou elementos indicados, em quantidade necessária e em boas condições de visibilidade, para seu uso imediato.

201. Atenção aos Sinais
Todos os colaboradores devem estar alerta aos sinais e cumprir com suas indicações. Não se deve atuar quando um sinal não for compreendido ou que possa ser destinado a outros trens ou veículos.

202. Sinais Usados pelos Colaboradores 
Para dar sinais claros durante o dia e à noite, os colaboradores devem usar luzes ou bandeiras de cor correta. As bandeiras podem ser de pano, metal ou outro material apropriado. 

203. Exibição dos Sinais
Os colaboradores que dão sinais devem:
• certificar-se de que os sinais possam ser facilmente visualizados;
• sinalizar claramente, para que sejam compreendidos;
• sinalizar pelo lado do Maquinista                        

204. Desaparecimento dos Sinais
Se uma pessoa que estiver dando sinais manuais de recuar ou empurrar locomotivas ou vagões deixa de ser vista, ou o sinal luminoso que uma pessoa está usando deixa de ser visto, deve-se parar o movimento imediatamente, a menos que as instruções sejam transmitidas por rádio.

205. Uso de Rádio para Manobras
Quando se usa rádio para efetuar manobras, os membros da tripulação devem responder as instruções antes de iniciar cada movimento. Além disso:

a) O uso do rádio durante movimentos para recuar e empurrar locomotivas ou vagões deve especificar a direção e a distância e deve-se acusar o recebimento:

• na primeira movimentação,

• e toda vez que o colaborador que estiver orientando a manobra falar “CÂMBIO”.
                                                                            b) O Maquinista deve parar a manobra na metade da distância especificada, a não ser que novas instruções tenham sido recebidas.

206. Sinais Manuais
Bandeiras (de pano, metal ou outro material adequado) da cor prescrita devem ser usadas de dia e, sinais luminosos à noite. Quando os sinais diurnos não puderem ser vistos com nitidez, os sinais luminosos devem ser usados conjuntamente. Dentro de túneis, os sinais diurnos e luminosos devem ser usados simultaneamente. 

Os sinais devem ser dados em pontos onde possam ser vistos com nitidez e de tal modo que não possam ser mal interpretados. Se houver alguma dúvida quanto ao significado de um sinal, ou a quem seja destinado, deve ser considerado como sinal de PARE.
Sinais de emergência dados com bandeiras,
lanternas, ou acenos de braços, que indiquem uma situação de PERIGO, devem ser obedecidos independentemente da indicação de qualquer sinal fixo.

Tipos de sinais manuais:
Exceto ao sinal de PARE, à noite, os sinais serão dados do mesmo modo, com lanterna de luz branca. Para transmitir sinal de parada durante a noite, o colaborador deverá utilizar lanterna com sinais coloridos, ou sinalizar com movimentos transversais horizontalmente.
P
“SIGA”ROSSIGA
Agitando um braço para cima e para baixo, à frente do corpo.

“DEVAGAR”RUIDADO DIMINUIÇÃO
Agitando um braço na horizontal ao lado do corpo, com pequenos movimentos para cima e para baixo.

“PARE”
Um ou Dois braços levantados sobre a cabeça.

“RECUE” 
Um braço movimentando circularmente.

À noite os sinais serão dados do mesmo modo, com lanterna de luz branca.

O rádio pode ser usado ao invés de sinais manuais. No caso do equipamento de rádio apresentar defeito ou interrupção nas comunicações durante as operações de manobra, a movimentação deve ser interrompida imediatamente, não podendo ser retomada sem a autorização dada por sinais manuais, ou antes, de serem restabelecidas as comunicações por rádio. As transmissões devem ser constantes e qualquer corte na comunicação deverá ser considerado como sinal de PARE.

207. Sinal de Parada
Deve-se interpretar como um sinal de parada, qualquer objeto ou luz, agitado de forma vigorosa, por qualquer pessoa que se encontra em uma via ou perto dela.

208. Uso de Rádio em Substituição ao Sinal Manual
Quando a realização de sinais manuais não for prática, a informação poderá ser transmitida por rádio ou outros meios de comunicação de voz.

Quando se utiliza o rádio para dirigir o movimento de um trem ou locomotiva, os membros da tripulação devem compreender, com toda a exatidão, quais são os movimentos indicados mediante o uso de rádio. Durante este tempo, não se farão sinais manuais ao Maquinista, nem se obedecerá nenhum sinal manual, salvo os sinais de PARE, quando forem necessários para deter a movimentação.

209. Uso de Bandeiras para proteção
A Licença e os Boletins Formulário A e B podem restringir ou deter o movimento de trens, devido a condições da via, condições estruturais, equipamento ou homens trabalhando.

Bandeiras vermelha/amarela serão utilizadas para alertar um trem a parar próximo a homens ou equipamentos.

210. Exibição de Bandeira Vermelha/Amarela
A. Restrição contida na Licença
As bandeiras vermelha/amarela alertam um trem a parar proximamente a homens, equipamentos ou restrições de via.
Para assegurar que os trens estejam preparados para parar no ponto indicado, os trabalhadores devem colocar bandeiras vermelha/amarela em ambos lados da via 1 km antes do ponto de restrição. Os trens devem se aproximar com velocidade restrita e as tripulações devem fazer uso da buzina conforme Norma 216(b) e manter contato via rádio com o Chefe de Turma.

B. Restrição NÃO contida na Licença
Quando bandeiras vermelha/amarela são exibidas e a restrição não consta na Licença, o trem deve estar preparado para parar antes de bandeiras vermelhas posicionadas a 1 km das bandeiras vermelha/amarela. Se as bandeiras VERMELHAS estão exibidas, o trem deve proceder de acordo com a Norma 212. Se não houver bandeiras VERMELHAS exibidas, deve-se:
1. prosseguir à velocidade restrita;
2. fazer uso da buzina conforme Norma 216(b        
3. retomar a velocidade somente depois de:

a) um membro da tripulação ter recebido permissão do Chefe de Turma da via; ou

b) a cauda do trem ter passado por uma bandeira verde; ou

c) a cauda do trem ter percorrido 3 km desde o local das bandeiras VERMELHA/AMARELA.

4. Avisar ao Controlador de Tráfego.

211. Exibição de Bandeira Verde
A bandeira VERDE indica o término de uma área com restrição. Se vários pontos necessitam restrição de velocidade ou proteção de homens ou equipamentos, as bandeiras VERDES podem
sobrepor-se às bandeiras VERMELHA/AMARELA. Neste caso, os trabalhadores devem:                 a) exibir bandeiras VERMELHA/AMARELA para cada área com restrição. SINAIS, BANDEIRAS E SEU USO

b) exibir uma bandeira VERDE somente no final da última área com restrição. 
As tripulações devem aguardar a cauda do trem passar a bandeira verde para retomar a velocidade máxima autorizada para o trecho.

212. Exibição de Bandeira Vermelha ou Luz Vermelha
Bandeiras VERMELHAS ou LUZES VERMELHAS são exibidas onde os trens DEVEM PARAR. Ao encontrar-se bandeiras VERMELHAS ou LUZES VERMELHAS o trem deve parar antes de ultrapassá-las, exceto quando estiver sob a Norma 121A. Depois de parar e de receber autorização do Chefe de Turma, o trem pode prosseguir dirigido por suas
instruções, que devem incluir distância e velocidade. Esta velocidade não deve ser excedida até que a cauda do trem tenha passado a distância especificada desde a colocação das bandeiras VERMELHAS ou LUZES VERMELHAS, a menos que o Chefe de Turma dê instruções diferentes. 
NOTA: Quando o Chefe de Turma informa que está LIVRE e que o trem pode fazer Velocidade Normal, entende-se que esta velocidade é a máxima autorizada, conforme Formulário A.

Entre trilhos: Quando uma bandeira VERMELHA ou LUZ VERMELHA for exibida entre os trilhos de uma via não controlada pelo CCO, o trem deve parar e não deverá prosseguir até que a bandeira ou a luz tenha sido retirada por um colaborador da mesma turma que a colocou.

213. Localização da Bandeira
As bandeiras serão exibidas somente nas vias afetadas, porém, quando se usam bandeiras (vermelha/amarela, vermelha ou luz vermelha) para a proteção sem um bandeirista, e não constando na Licença, a(s) bandeira(s) adequada(s) deverão ser exibidas para proteger qualquer acesso possível à área com restrição.
Em pátios assistidos as bandeiras devem ser exibidas à direita da via, vistas de um trem em aproximação, exceto bandeiras vermelhas ou luzes vermelhas que podem ser exibidas “entre trilhos” como se destaca na Norma 212. Em vias singelas as bandeiras VERMELHA/AMARELA e
as bandeiras VERMELHAS devem ser exibidas em ambos os lados da via.
Quando as bandeiras forem exibidas adiante do primeiro trilho de uma via adjacente, estas bandeiras não afetarão a via na qual se despacha o trem. 
Quando somente uma bandeira vermelha/
amarela ou vermelha é exibida a direita da via vista de um trem em aproximação a mesma deve ser respeitada adotando-se os  procedimentos descritos nas Normas 210 e 212 respectivamente (ver Norma 223).



214. Bandeira Verde/Amarela
As bandeiras verde/amarela devem ser instaladas a 500 metros da área de restrição indicando a presença de homens trabalhando próximos, porém fora do gabarito da via (mais do que 3 metros do eixo da via). Ao avistar uma bandeira verde/amarela a tripulação deve fazer uso da buzina conforme Norma 216 item “B”.

215. Buzina
Deve-se tocar a buzina da locomotiva antes de iniciar a movimentação, quando se aproximar de túneis, viadutos e ou de uma passagem de nível, conforme a Norma 216. Quando as condições climáticas afetem a boa visibilidade, devese fazer uso da buzina com freqüência.

Em caso de falha na buzina observar a Norma 21.

216. Códigos para Buzina
Os sinais de buzina das locomotivas devem ser dados conforme disposto nestas Regras. Os sinais de buzina breves são indicados por (--) e os sinais de buzina longos são indicados por
 ( ____ ). Seu uso é exclusivo para efetuar os sinais indicados a seguir:
· A ____
Aviso de que o trem, manobra ou locomotiva vai movimentar-se. A buzina deve ser utilizada na primeira movimentação da locomotiva ou ao movimentar qualquer composição que esteja estacionada por mais de 30 minutos.
· B ____   ____   --   ____
Aproximação de uma passagem de nível, túnel, trabalhos na via, pessoas em cima da via ou qualquer condição de alerta. Também deve ser utilizado antes de pontes e viadutos que não permitam campo de visão para a tripulação. Em
passagens de nível, começar a buzinar 100 metros antes e continuar até que o trem ocupe a passagem totalmente.
· C __
Aproximação de uma passagem de nível dentro de oficina desde que a passagem esteja coberta por um colaborador ou funcionário terceirizado que deve estar na passagem de nível para parar o tráfego de veículos até que os veículos tenham
ocupado a passagem.

Nota: Em geral os toques de atenção serão dados, se possível, a uma distância tal do ponto de perigo, que aqueles a quem devem servir de advertência possam adotar as medidas necessárias para evitar um incidente.

217. Farol Dianteiro
O farol dianteiro no sentido de marcha deve permanecer aceso à plena potência durante a circulação de todos os trens e veículos ferroviários, de dia e de noite, observadas as exceções da Norma 219.

218. Falha do Farol Dianteiro
Se o farol dianteiro de um trem em circulação falhar à noite deve-se usar uma lanterna de luz branca; e enquanto o trem estiver em movimento, deve-se soar a buzina (Norma 216b) com freqüência, e notificar o Controlador de Tráfego. A velocidade deverá ser Restrita não superior a 20 km/h.



219. Uso do Farol Dianteiro em
a) Em via dupla, nos cruzamentos de trens, os Maquinistas deverão reduzir a potência do farol dianteiro para não se ofuscarem. O procedimento será o mesmo na via única, quando dois trens se aproximarem ao mesmo tempo de um cruzamento.

b) Quando um trem pára antes de um cruzamento, o Maquinista deverá reduzir a potência do farol dianteiro e mantê-la assim durante todo o tempo que permanecer dentro dos limites de um desvio ou pátio de manobras, mesmo que esteja parado ou efetuando manobras.

Quando durante a parada houver o cruzamento ou passagem de outro trem por uma via adjacente, uma vez que já tenha passado sua locomotiva, restituirá a luz plena e observará os vagões do trem que passa, para poder detectar qualquer defeito que notar, avisando do fato imediatamente ao trem afetado. Se não for possível contatar o trem que tem o defeito, deve-se notificar o Controlador de Tráfego.

220. Marcador de Cauda
Para indicação do último vagão de trem um dos seguintes elementos pode ser utilizado:
• Dispositivo Telemétrico de Cauda
• número do último vagão;
Quando uma locomotiva está operando sem vagões ou está conectada à parte traseira do trem, o farol reduzido pode ser usado como um sinal de integridade do trem.
Quando o Dispositivo Telemétrico de Cauda falhar no trajeto, deve-se avisar o Controlador de
Tráfego.
Atenção: Ao conferir a cauda, caso o número do vagão não seja exatamente igual, jamais dar a cauda como conferida. Diferenças na centena final do número do vagão ou no dígito verificador
devem ser verificadas com detalhes. Somente liberar a via com 100% de certeza. Sempre que for vistoriar vazamentos em vagões da cauda, principalmente na torneira angular ligada à mangueira final do trem, conferir o número do vagão com o objetivo de certificar-se de que o
vazamento não foi provocado por corte da composição.

221. Sinais Usados para Proteção do Material Rodante.
Quando existir um vagão com “Etiquetas para Restringir o Tráfego de Vagões Avariados ou Acidentados” ou sinalização na via ou em um vagão que diga: “NÃO MOVER” ou equivalente, o vagão não deve ser acoplado ou movido. Além
disso, não se deve colocar na mesma via outros veículos ou vagões que possam obstruir ou reduzir a visão do sinal.

222. Proteção de Homens Trabalhando (Bandeira Azul)
Este é um conjunto de regras para proteger os trabalhadores que estejam inspecionando, testando, reparando ou realizando qualquer serviço no material rodante, principalmente porque estas tarefas requerem que se trabalhe em cima, debaixo ou entre o material rodante, onde o trabalhador estará exposto a riscos de incidentes, por lidar com veículos que podem mover-se.Para a aplicação desta Norma, as seguintes definições serão utilizadas:

Área de Oficina
Uma ou mais vias dentro de uma área, onde o pessoal de Mecânica faz testes de material rodante, reparação e inspeção de locomotivas e vagões. É controlada exclusivamente pelo pessoal do Setor de Manutenção Mecânica.

Bandeira Azul
Bandeira que deve ser colocada entre trilhos sobre a via ou afixada ao painel de controle de uma locomotiva para proteção de trabalhadores.

Cadeado de Mecânica
Cadeado usado para fechar uma chave manual. Somente pode ser usado por trabalhadores da Mecânica que precisam impedir o acesso a uma via de trabalho sob Bandeira Azul.

Grupo de Trabalhadores                                                                                        
Dois ou mais trabalhadores, de uma mesma ou de diferentes turmas, que trabalham para o mesmo Setor e se mantém em contato enquanto estão trabalhando.

Material Rodante
Locomotivas, carros, vagões e locomotivas acopladas a um ou mais vagões.

Trabalhadores
Colaboradores ou terceiros contratados com as atribuições de inspecionar, testar, reparar ou fazer a manutenção do material rodante, incluindo sistemas de freios a ar.

A. O significado da Bandeira Azul
Bandeira Azul significa que há trabalhadores em cima, debaixo ou entre o material rodante e é necessário que:

1. O material rodante não seja acoplado ou movido, exceto como descrito em “Movimentação Dentro da Área de Oficinas” desta Norma.
2. O material rodante não ultrapasse a via que estiver protegida por uma Bandeira Azul.

3. Qualquer outro material rodante não seja colocado na mesma via que possa bloquear ou reduzir a visão da Bandeira Azul. De qualquer modo, o material rodante pode ser colocado na mesma via nas áreas das oficinas de vagões, locomotivas quando posicionadas em vias destinadas para tal ou quando a via tiver áreas de trabalho delimitadas por um dispositivo de segurança.

4. O material rodante não entre na via, quando a Bandeira Azul estiver colocada na entrada da via.

Proteção Removida
A Bandeira Azul somente deve ser retirada pelo pessoal que a colocou. Quando a Bandeira Azul for removida de uma ponta da via ou material rodante, esta via não estará mais sob a proteção da Bandeira Azul.

B. Como Proteger
Quando os trabalhadores estão em cima, debaixo ou entre o material rodante e expostos a riscos de incidentes, a proteção deve ser dada da seguinte maneira:
• Na Via Principal. A Bandeira Azul deve ser colocada nas duas extremidades do material rodante.
• Numa Via que não seja a Principal.
Qualquer chave (AMV) operada manualmente que der acesso direto à via, deve ser posicionada contra o movimento e trancada com cadeado. Uma Bandeira Azul deve ser colocada
próximo de cada chave (AMV) e, além disso, qualquer outra chave (AMV) de cruzamento deve ser posicionada contra o movimento e trancada com cadeado.
• Atenção ao sinalizar com Bandeira Azul quando o veículo mais próximo à bandeira também for da cor azul, nesse caso, posicionar a bandeira próximo ao AMV de entrada para a linha protegida, pois, bandeira azul com fundo azul poderá tornar a bandeira imperceptível.

C. Bandeira Azul Visível para o Maquinista
Além da proteção requerida nos itens anteriores, quando os trabalhadores de Mecânica estiverem trabalhando sobre, debaixo ou entre uma locomotiva ou qualquer material rodante que esteja acoplado a uma locomotiva:

1º.Uma Bandeira Azul deverá estar afixada sobre o painel de controle da cabine da locomotiva comandante.


2º.Esta Bandeira Azul deve ser bem visível para o Maquinista ou colaborador que for operar a locomotiva.

3º.A locomotiva, quando sinalizada desta forma, não deve ser movimentada.

D. Proteção para Reparação de Emergência
Se não tiver disponível uma Bandeira Azul para que os trabalhadores façam um reparo de emergência sobre, debaixo ou entre uma locomotiva ou qualquer material rodante acoplado a uma locomotiva, o trabalhador que opera a locomotiva deve ser notificado e as medidas apropriadas devem ser tomadas para
proteger os trabalhadores.

E. Movimentação Dentro da Área de Oficina de Locomotivas
Uma locomotiva não pode entrar em uma área de serviço até que a Bandeira Azul seja removida da entrada. A locomotiva deve parar próximo, sem acoplar a outra locomotiva. Uma locomotiva nunca deve deixar uma área de serviço, a não ser que a Bandeira Azul seja removida dessa locomotiva e da via de movimento. A Bandeira Azul de proteção, removida para permitir que locomotivas entrem ou saiam da área de serviço, deve ser recolocada imediatamente após a entrada ou saída de uma locomotiva da área.Uma locomotiva protegida por Bandeira Azul poderá ser movimentada em uma área de serviço quando:

1º.Um colaborador autorizado a operar a locomotiva estiver sob a direção e orientação do Assistente de Mecânica, encarregado da área e dos trabalhadores daquela área;

2º.A Bandeira Azul for removida pelo pessoal que a colocou para que a locomotiva seja reposicionada;
                                                                      3º.Os trabalhadores forem avisados sobre a movimentação da locomotiva (fazer uso de buzina conforme Norma 216 a).

F. Movimentação Dentro da Área de Oficina de Reparação de Vagões
Quando o material rodante estiver protegido pela Bandeira Azul na oficina, o vagão poderá ser movimentado se:

1º.Todos os colaboradores envolvidos no trabalho que motivou a colocação da bandeira azul forem avisados sobre a movimentação do vagão.

2º.Um colaborador autorizado a realizar a movimentação do vagão estiver sob a direção e orientação do Assistente de Mecânica encarregado da área e dos trabalhadores daquela área.

223. Sinais Defeituosos
Quando um sinal de qualquer tipo (bandeira ou outro) é exibido de forma incorreta ou na ausência de um sinal fixo, ele deve ser respeitado como sua indicação mais restritiva.
Deve-se informar imediatamente ao Controlador de Tráfego sobre qualquer sinal defeituoso.

224. Observação e Comunicação de Sinais
A tripulação de um trem/veículo e as pessoas a bordo dos mesmos devem estar alerta a sinais. Enquanto eles vêem ou escutam um sinal, devem comunicar claramente entre eles o aspecto de qualquer sinal que afete o movimento
de seu trem. Devem continuar observando os sinais e avisar qualquer mudança de indicação e aspecto até que o trem passe o sinal. Se não se cumprir prontamente com a indicação do sinal, outros membros da tripulação devem lembrar ao Maquinista, Ajudante de Maquinista ou Operador do cumprimento das normas. Se os membros da tripulação não têm uma resposta ou se o Maquinista ou Operador está incapacitado para responder, eles devem imediatamente tomar providências para interromper o movimento, usando inclusive a válvula de emergência para deter o trem, se for necessário.

Normas 225 a 299 reservadas





Capítulo 7.
Movimento de Trens e Locomotivas

300. Iniciação de Movimento
Antes de iniciar o movimento em uma Via controlada pelo CCO a tripulação de um trem deverá receber uma Licença, sem a qual não poderão fazer uso de uma seção de bloqueio.

301. Autorização para uso de uma Seção de Bloqueio
a) As vias principais e desviadas somente podem ser ocupadas pelos trens quando:

1) eles possuem uma LICENÇA sob Norma 100 ou BLOQUEIO sob Norma 109;

2) eles trabalham dentro de um Pátio Assistido sob Norma 306;

b) Para facilitar manobras ao longo do trecho também será possível ocupar uma seção de bloqueio sem uma licença para troca, adição ou retirada de locomotivas/helpers e/ou vagões nas entradas e saídas de pátios e desvios sob as seguintes condições:

1) Autorização do Controlador através de mensagem livre.

2) O trecho deverá estar protegido por uma das Licenças dos trens envolvidos;

3) Seja possível o contato via rádio entre as tripulações e ambos os trens devem estar parados antes de iniciar a movimentação;

4) Exista campo visual e/ou cobertura dos veículos que estão parados para movimentação dos demais veículos.

302. Movimentos de Recuo
Movimentos de recuo podem ser feitos em uma via principal, devendo ser à velocidade restrita e somente dentro dos limites autorizados (ver Norma 322). 
Deve-se obter permissão do Controlador de Tráfego antes de efetuar um recuo.

A. Recuo na Via Principal para
recompor um trem.
Trens poderão recuar na Via Principal para recompor um trem em que ocorreu um desengate de vagões desde que:
• O Maquinista inspecione o estado de toda a composição.
• O controlador autorize o movimento.
• Não haja homens trabalhando dentro dos mesmos limites.
• O movimento seja dentro dos limites da SB do trem.
• Não haja Passagens de Nível dentro dos limites do movimento,
• Não haja movimento de pedestres dentro dos limites de movimento.
• O movimento feito não atinja um Limite de Pátio.
• O movimento não exceda o comprimento do trem.
• A velocidade não deverá exceder a três km/h.
• Dentro destas condições a VELOCIDADE RESTRITA não se aplica.
• O trem não esteja sobre uma chave de mola.

303. Detenção Dentro de Marcos
Um trem que deva parar em um ponto onde pode ser ultrapassado ou cruzado por um outro trem, deve parar a não menos de 100 metros do marco, se a largura e o comprimento do trem assim o permite.

304. Precauções para o Cruzamento
Para o cruzamento de trens deve-se observar:
Um trem que tenha que ocupar um desvio deve parar antes da chave; salvo quando a chave já esteja em posição correta (posicionada para a via desviada).
Um trem que esteja na via principal esperando cruzamento com outro trem em sentido contrário, deve posicionar a chave favorável ao trem que vai entrar na via desviada; a não ser que por motivo de segurança operacional o Maquinista não possa deixar a cabine de comando da locomotiva.

305. Aviso de Restrição
O Ajudante de Maquinista deve lembrar ao Maquinista sobre as áreas de restrições. Deve lembrá-lo depois de passar a última estação, porém antes de 2 km da restrição. Se o Maquinista não responde às instruções, o Ajudante de Maquinista deve parar o trem.

306. Pátios Assistidos
As seções de Bloqueio assistidas que estejam sob a jurisdição do pátio são sinalizadas por placas e indicados na Circular de Instruções Especiais para cada local. A circulação de trens e locomotivas dentro da seção de bloqueio assistida deve ser à velocidade restrita, limitada às Velocidades Máximas determinadas pela Via Permanente. Todos os colaboradores envolvidos
nas operações realizadas dentro de um pátio assistido são responsáveis pelas operações, e devem estar atentos para evitar acidentes e estarem cientes das programações e operações a serem realizadas, terem total conhecimento das condições operacionais do pátio, tais como: vagões estacionados, posições de AMV’s, circulação de outros veículos dentro ou em aproximação do pátio, etc. As locomotivas do pátio devem dar passagem aos trens tão logo seja possível.

307. Velocidade Máxima
Os Ajudantes de Maquinista, Maquinistas e Operadores são responsáveis por saber e não exceder a velocidade máxima autorizada. 
 
A velocidade de trens de passageiros é aceitável somente para trens formados integralmente por carros de passageiros. 

As velocidades para Autos de Linha e Máquinas Especiais constarão na Circular de Instruções Especiais para cada Subdivisão.

Deve-se notificar com prontidão o Controlador de Tráfego sobre qualquer circunstância conhecida que possa retardar ou impedir que o trem alcance a velocidade normal.

308. Velocidade em Geral e ao Passar Chaves
As velocidades máximas de circulação, dependendo das características da via, chaves, condições de frenagem, declives, etc. são indicadas no Boletim Formulário A e nas licenças enviadas pelo CCO (campo observação).

309. Locomotiva que Deixa Parte  do seu Trem
Um trem que tenha uma Licença vigente poderá, se as condições operativas assim o requererem, deixar transitoriamente parte da composição sobre a via principal e/ou via desviada de um pátio de cruzamento. Nestes casos o Controlador deverá ser notificado através do envio de uma macro de linha ocupada (macro 08) e deve-se aplicar o nú mero suficiente de freios manuais para impedir que a parte separada possa mover-se em qualquer circunstância.
310. Precaução nas Circunstâncias não Usuais
A tripulação deve proteger os trens e locomotivas contra qualquer condição conhecida que possa interferir em sua  segurança.

Durante tempestades, neblina intensa ou desmoronamentos, os trens ou locomotivas devem aproximar-se de pontes, túneis, PN’s ou outros lugares de perigo, em velocidade restrita. Se não puderem continuar de forma segura, devem parar até que possam retomar o movimento com segurança. 

Deve-se avisar o Controlador de Tráfego da situação pertinente.

311. Proteção em Caso de Defeitos
Se forem descobertos nas vias, pontes ou bueiros, defeitos ou circunstâncias que possam causar um incidente, ou se um membro da tripulação de um trem ou locomotiva considerar que seu trem ou locomotiva tenha passado por um lugar onde haja um defeito perigoso, deve Imediatamente notificar o Controlador de Tráfego e proteger com bandeiras se for necessário e possível.

312. Nível de Água sobre Trilhos
Não se deve operar trens nem locomotivas em vias que se encontram submersas na água, até que elas tenham sido inspecionadas e declaradas seguras. Para a conservação da locomotiva é contra indicado passar por vias com 7,5 cm ou mais de água acima do boleto do trilho.

313. Segurança de Operação
Os membros da tripulação devem estar atentos à velocidade e movimentação do trem ou locomotiva, ao estado da via e às indicações do manômetro de ar, para poder determinar se seu trem ou locomotiva está sendo operado de forma
segura e controlada. Se for necessário, devem tomar medidas imediatas para deixar o trem ou locomotiva sob controle.


314. Parada de Emergência
Quando um trem parar por aplicação de freios em uma emergência, a tripulação do trem deve tomar as seguintes medidas:
• Antes de reiniciar a movimentação, todos os vagões e locomotivas deverão ser inspecionados, assegurando-se de que a composição e as vias estejam em bom estado, que todas as rodas se encontrem adequadamente posicionadas sobre os trilhos e que o trem esteja completo e com a carga bem arrumada.


315. Recuando Vagões sobre Passagem de Nível
Ao efetuar manobras de recuo de vagões sobre passagens de nível, deve-se manter um colaborador na passagem de nível para PARAR o tráfego de veículos até que os vagões tenham ocupado a passagem de nível. Os movimentos devem ser executados somente sob orientação deste colaborador através de sinais ou rádio. 

Fazer advertência ao tráfego (sinalização) sempre, exceto:
a) Se existir cancela e esta estiver baixada.
b) Se é evidente que não há veículo parado sobre a passagem ou aproximando-se dela.

316. Proteção de Vias Adjacentes
Se um trem ou conjunto de vagões que não constitua um trem é dividido para deixar livre uma passagem de nível não protegida por cancelas, ou se o trem ou conjunto de vagões se encontra parado junto à passagem de nível, um membro da tripulação ou outro colaborador deve
colocar-se na passagem de nível para advertir o tráfego de veículos sobre os trens ou locomotivas que se aproximem pelas vias adjacentes. Quando for possível, o conjunto de vagões será colocado a não menos de 30 metros do cruzamento.

317. Passagens de Nível e Circuitos Automáticos
Vagões e locomotivas devem deixar livres as passagens de nível e os circuitos dos semáforos da passagem de nível. 

Os semáforos automáticos não deverão ser acionados de forma desnecessária, permitindo que veículos ferroviários permaneçam parados sobre o circuito de controle. 
Se as manobras requerem obstruir a passagem de nível ou um trem está parado, na medida do possível não deverá ser por mais de 10 minutos.

318. Material Rodante e Veículos Ferroviários Deixados em pátios de Cruzamento                                                                                  
Não se deve deixar material rodante ou veículos ferroviários em vias desviadas dos pátios de cruzamentos sem autorização do Controlador de Tráfego. Sempre que houver necessidade, o colaborador deverá informar o bloqueio da via pela macro de Linha Ocupada (macro 08) e aguardar o CCO dar ciência.

Deve ser aplicado número suficiente de freios manuais para impedir que a parte separada possa mover-se em qualquer circunstância.
319. Acesso para Trens de Passageiros
Um trem, locomotiva ou parte de um equipamento não deve obstruir o acesso à plataforma, quando um trem de passageiros estiver recebendo ou despachando passageiros.

320. Inspeção de Trens que Passam
Os colaboradores e terceiros contratados deverão inspecionar os trens que estão passando e, no caso de detectar mancais superaquecidos, cargas deslocadas, peças de arrasto, vazamentos de mercadorias, freios travados, rodas calejadas, fogo, fumaça ou luz dianteira queimada, tratarão de comunicar-se com os membros da tripulação do trem para informá-los da situação. Se não for possível a comunicação com o trem, o Controlador de Tráfego deverá ser informado imediatamente.
Os membros da tripulação deverão estar atentos aos sinais das pessoas que inspecionam o seu trem. Se receberem um sinal de parada ou um aviso de uma circunstância perigosa, o trem deve ser parado imediatamente.

Depois da parada será feita uma inspeção e somente será permitida a movimentação quando se tenha certeza de que existem condições de segurança.

Durante o cruzamento ou ultrapassagem de um trem, o Ajudante de Maquinista do trem parado deverá inspecionar de fora, o trem que estiver passando. Se for seguro, o Ajudante de Maquinista deve cruzar a via e posicionar-se antes da chave de entrada do desvio, a uma distância que, na constatação de qualquer anormalidade, seja possível deter o trem antes da entrada no desvio.

Depois de inspecionar um trem que passa deve-se informar por rádio, ou outro meio, à tripulação do mesmo que o trem foi inspecionado em toda a sua extensão, se o trem está completo e se foram observadas ou não irregularidades na composição.

321. Inspeção de Trens por parte da Tripulação
Os membros da tripulação devem inspecionar freqüentemente seu trem enquanto esteja em movimento, atentos a sinais e indicações de defeitos na via e no trem, especialmente em trechos de curvas e quando se aproximem de uma chave.
 
Ao inspecionar um trem parado ou em movimento, os membros da tripulação devem observá-lo atentamente para detectar mancais superaquecidos, freios travados, rodas calejadas, rodas que não estejam corretamente posicionadas sobre os trilhos, peças que estejam sendo arrastadas, carga não arrumada de forma segura, vazamentos de mercadorias, sinais de fumaça e de fogo, luz dianteira queimada e qualquer outra circunstância perigosa. Se forem
descobertos defeitos enquanto o trem estiver em movimento, deve-se pará-lo imediatamente. 

Todo defeito deve ser corrigido, se for possível. 
Quando for necessário retirar um vagão que apresentou defeitos, não se tentará movê-lo até o pátio ou desvio correspondente antes que se determine que isto pode ser feito de forma segura.

Quando um vagão for retirado por defeito, tanto o vagão como a sua carga não deve obstruir cruzamentos ou vias adjacentes a que foi colocado, além disso, deve-se informar ao Controlador de Tráfego.

322. Manobrando Vagões diante da Locomotiva
Quando vagões ou locomotivas estiverem
sendo empurrados, um membro da tripulação deve colocar-se no vagão ou locomotiva dianteira, em uma posição que ofereça boas condições de visibilidade de toda a extensão a ser percorrida, ou deve ir preferencialmente adiante da manobra para providenciar proteção,
deslocando-se no mesmo trajeto onde a composição irá percorrer, posicionando-se de tal forma que a composição, ao movimentar-se, se desloque em sua direção para poder melhorar o campo de visão. Nos lugares onde houver                          disponibilidade deve-se utilizar a apito ou buzina de cauda para uma melhor advertência aos veículos ou pedestres.

323. Proteção de Veículos Deixados em Seções de Bloqueios
As tripulações podem deixar veículos em uma seção de bloqueio quando autorizadas pelo Controlador de Tráfego, e/ou casos de incidentes. O Controlador deve saber que proteção foi providenciada, e todas as tripulações que usem a seção de bloqueio nessa área devem ser notificadas da localização de veículos e devem circular a velocidade restrita nos últimos 500 mts que antecede o evento.

Para a circulação de trens, locomotivas ou outros veículos ferroviários para prestar “Socorro”, atender incidentes ou qualquer outra anormalidade no trecho, os seguintes procedimentos devem ser adotados:

a) O local do evento deverá ser protegido por sinalização com antecedência mínima de 1000 metros;

b) Deverá ser fornecida uma Licença de Socorro até o pátio imediatamente anterior ao local do evento, sempre que o deslocamento exigido seja
maior que o intervalo entre dois pátios adjacentes.

324. Locomotivas Auxiliares
Quando for necessário o uso de locomotiva(s) auxiliar(es) para a assistência de um trem, a tripulação do trem auxiliado será responsável pela operação.

325. Operação da Locomotiva
O Maquinista é responsável pela segura e eficiente operação da locomotiva a seu cargo e todas as pessoas que trabalhem nela deverão obedecer suas instruções no que se refere ao seu funcionamento. A locomotiva poderá ser operada por um aprendiz de Maquinista autorizado ou por outro colaborador habilitado como Maquinista, sob a atenta supervisão e responsabilidade do Maquinista instrutor.

326. Trens Desviados a outra Ferrovia
Quando os trens são desviados para outra ferrovia ou ingressam de outra, o maquinista da ferrovia a qual pertence o trem desviado, conduzirá a locomotiva com a participação de um piloto da ferrovia na qual trafega, devendo cumprir instruções e normas do Regulamento
Operacional da ferrovia na qual está operando.

327. Desengate de Locomotivas e/ou vagões
a) Vagão x Vagão: O desengate entre vagões
pode ser feito fechando apenas a torneira de ar do lado da locomotiva sem necessidade do desacoplamento manual das mangueiras.

b) Vagão x Locomotiva ou Locomotiva x
Locomotiva: Não deverão ser desengatados
até haver-se constatado que todos os cabos, mangueiras de ar e outras conexões tenham sido desacoplados manualmente.

328. Cargas Suscetíveis de Sofrer Danos
As cargas de artigos com superfícies pintadas ou acabadas que sejam suscetíveis de sofrer danos, tais como automóveis, caminhões, tratores, colheitadeiras e outros equipamentos,
não deverão colocar-se a uma distância menor de cinco vagões atrás de vagões abertos que contenham cargas tais como carvão, areia, brita, cal, cinza de soda, etc., que, por ação do vento,
possam atingir a carga sobre os vagões contíguos, exceto quando:
1. Esses artigos sejam transportados em vagões que cubram integralmente a carga, ou;

2. A carga esteja integralmente coberta e protegida. 

Não deverá ser colocado imediatamente adiante de um vagão de serviço ocupado, vagão aberto carregado com areia,
brita, cal, cinza de soda, etc., sujeitos à ação do vento.

329. Portas Laterais
Uma vez descarregado o vagão, todas as suas portas laterais deverão ser fechadas. Em hipótese alguma os vagões podem circular com suas portas abertas. Se for necessário mover os vagões em trechos curtos (pequenas manobras, principalmente em clientes, etc) com as portas laterais abertas, deverá constatar-se que as mesmas não tocarão estruturas ou instalações fixas 

330. Cargas em Vagão Plataforma
Na formação de trens, não deverão ser
colocados vagões plataforma no meio da   composição, mesmo que os vagões de trás estejam vazios. Não deverão ser colocados vagões do tipo plataforma carregado com: postes, trilhos, madeira, canos ou outros objetos que ultrapassem a caixa ou piso do vagão e que
possam desarrumar-se e sair dos limites dos vagões, próximos a:

1. carros de passageiros;

2.locomotivas e vagões não totalmente cobertos, carregados com veículos e maquinas, quando a formação e o tamanho do trem assim o permitirem;

3. cargas perigosas;

4. vagões de serviço ocupados.

331. Revisão da Composição em Trens Tripulados por Somente um Maquinista
Os seguintes procedimentos devem ser adotados quando o Maquinista tiver que se ausentar da cabine da locomotiva para revisar a composição:

a) Parar o trem esticado;

b) Colocar o manípulo do freio automático na posição PUNHO-FORA;

c) Colocar o manípulo do freio independente em APLICAÇÃO TOTAL;

d) Colocar a alavanca reversora em NEUTRO e retirá-la;

e) Baixar o interruptor de CAMPO DO GERADOR PRINCIPAL;

f) Colocar a chave de isolamento na posição: PARTIR/ISOLAR;

g) Fechar janelas e portas das locomotivas
e quando possível trancá-las;

h) Fechar a torneira angular entre as locomotivas
e os vagões, mantendo-a fechada até o retorno à locomotiva.

Quando o trem tiver que ser vistoriado para constatação de vazamentos ou substituição de mangueira, o manípulo do freio automático deverá ser colocado na posição de aplicação total de serviço, o freio manual da locomotiva comandante deverá ser apertado e a torneira angular entre as locomotivas e vagões deverá ser mantida aberta. Os demais procedimentos acima descritos deverão ser mantidos. Estes procedimentos não são válidos para trechos de Serra, locais em que o Maquinista deverá aguardar “socorro” de outro colaborador habilitado para auxiliá-lo na revisão do trem.

332. Revistamento de Trens
Em pátios antes da partida dos trens, deverá ser efetuada a revista dos vagões da composição pelo pessoal responsável. Deverão ser efetuados os seguintes testes:

Teste de Gradiente: com o objetivo de verificar se a diferença de pressão entre as locomotivas e a cauda do trem está dentro de parâmetros estabelecidos.

Teste de Vazamento: com o objetivo de verificar se o somatório de todos os vazamentos de ar da composição está dentro de parâmetros estabelecidos.
Normas 333 a 399 Reservadas

Capítulo 8.
Manobras

400. Segurança e Eficiência de Manobras
Os colaboradores que realizam manobras deverão fazê-las de forma eficiente e de maneira a evitar danos pessoais, ao material rodante, ao conteúdo dos vagões, a equipamentos, a estruturas e outros bens da Ferrovia. 

Com o objetivo de garantir a segurança dos colaboradores, os seguintes itens deverão ser observados:

• O rádio para manobras somente poderá ser utilizado no suporte peitoral conforme determinado pela Norma 50;

• Utilizar somente roupas que não ofereçam risco de enroscar em alguma parte do vagão (roupas sem cordões, sem capuz solto e, na medida do possível, justas, em especial, muito cuidado com o tipo de roupa impermeável a ser utilizada em dias chuvosos);

• Com o trem em movimento, somente é permitido subir em vagões equipados com escada lateral e estribo e o trem deverá estar com velocidade segura;
                                                                              • Ao se deslocar no trem durante as manobras, estar sempre apoiado em pelo menos três pontos, utilizando escada lateral e estribo e somente é permitido se deslocar em vagões equipados com esses acessórios;

• Recuar somente com visão. Em manobras com coberturas, o colaborador que orienta a manobra, deverá ter visão suficiente para executar a manobra com segurança;

• Realizar manobras somente com as mangueiras de freio acopladas e o sistema pneumático carregado (ver Norma 408).

• Quando o colaborador responsável pela manobra estiver no solo, ele deverá se posicionar lateralmente à via, fora do alcance dos vagões ou locomotivas.

401. Tarefas Conjuntas de Tripulações
Se houver locomotivas trabalhando em um mesmo pátio, principalmente em ambos os extremos de uma mesma via, as respectivas tripulações deverão entrar em acordo no que diz respeito aos movimentos e marchas a realizar com a máxima atenção para evitar danos pessoais ou materiais.
402. Precauções adicionais com vagões
Os vagões não devem ser fracionados em movimento e também não devem sofrer engates bruscos.

403. Método para Estacionar vagões  ou locomotivas.
Não se deve confiar no freio a ar para manter trens, locomotivas ou vagões no lugar de forma fixa, quando estes estejam sem o seu pessoal encarregado. 

Nestes casos, deve-se aplicar uma quantidade suficiente de freios manuais e/ou cunhas para impedir que haja movimento, estando liberado o freio a ar. Quando composições forem estacionadas em locais onde há inflexão no perfil de via, ou seja, rampa descendente para ambos os lados, deve-se aplicar o freio manual de vagões posicionados em ambas extremidades da composição conforme tabela constante na CIE no procedimento 9.1. – Circulação de Trens.

Quando a locomotiva engata em um trem ou vagões em declive, os freios de mão não devem ser afrouxados até que o sistema de freios a ar se encontre totalmente carregado. Quando os vagões forem trocados de via, deve-se aplicar freios de mão em um número suficiente de vagões para prevenir que os vagões restantes se movam.

404. Carga ou Descarga de Vagões
O serviço de encoste de vagões nos terminais de cliente é realizado conforme programação prévia de carregamento. 
Compete a estação: planejar, executar e controlar as atividades de manobras, visando o atendimento de todos os pedidos previstos para o dia                                                                                              

Ao realizar manobras com vagões em vias de clientes nas quais estejam efetuando a carga ou descarga de outros vagões, deve-se ter certeza que tenham sido retirados e removidos os seguintes elementos: plataformas, rampas, acoplamentos de descarga e cabos terras de vagões tanque, aparatos transportadores, condutos de carga e descarga, outros aparatos e conexões similares, vagões e outros obstáculos. Deverão fechar-se as portas dos vagões. 

Antes de manobrar vagões, deve-se saber com certeza que as pessoas que possam estar dentro, sobre ou nas imediações dos vagões tenham se retirado. Deve-se empregar todo o cuidado necessário para evitar danos à carga que já esteja arrumada nos vagões parcialmente carregados.
Não deverão trafegar ou serem manobrados aqueles vagões que estiverem carregados de forma inadequada, desbalanceada ou desnivelada, na medida em que ele possa provocar o risco que a carga se desprenda ou caia do vagão, ou que o vagão descarrile ou tombe.

405. Uso de Freios a Ar em Manobras
Toda a manobra deve ser realizada com as mangueiras de ar acopladas e com o sistema pneumático carregado.

Antes de realizar manobras com carros de passageiros ou com vagões de serviço ocupados por pessoas ou equipamentos, deve-se conectar o sistema de freio a ar e assegurar-se de seu correto funcionamento, antes de qualquer movimentação. Deve ser feito o uso da buzina conforme Norma 216-A e, durante as operações, deve ser utilizado o sistema de freio automático para manobra destes veículos (MFA).

406. Circulação Através de Portões
Antes de efetuar o movimento das locomotivas ou vagões através de portões ou aberturas similares, deve-se constatar que eles estejam totalmente abertos e seus elementos móveis seguros. Quando a dimensão dos espaços livres
for pequena, deve-se igualmente constatar que o movimento possa realizar-se em condições de segurança.

407. Desvio Morto
Quando se efetuarem movimentos para ingressar em um desvio morto, estes devem ser controlados para impedir danos no extremo final do desvio. Ao empurrar um vagão em um desvio morto, os movimentos devem ser orientados por um membro da tripulação posicionado na cauda da composição, para que possam ser feitos de forma segura. Nenhum movimento poderá ser feito sem a autorização desta pessoa.

408. Precaução para Acoplar/Mover Vagões ou Locomotivas
Antes de acoplar ou mover vagões ou locomotivas, deve-se assegurar de que as condições desses veículos permitem realizar acoplamentos e movimentos com segurança. O engate não deve ser feito a mais de três km/h e deve-se estirar o engate para confirmar o acoplamento entre os veículos.
Deve-se ter o conhecimento de como operar os diferentes tipos de freios.  
Quando se utilizam os freios manuais para prevenir o movimento de um vagão, é necessário testar os freios para assegurar que estejam funcionando corretamente.
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Capítulo 9.
Chaves (AMV)

500. Operação de Chaves de Mola
Quando as chaves de mola são operadas manualmente, passam a ser consideradas chaves manuais. Sempre que forem transpostas por autos de linha ou outros veículos ferroviários
leves, as chaves de mola devem ser pré-posicionadas favoráveis para o movimento desses veículos.

501. Posição de Chaves
O posicionamento das chaves manuais ou chaves falsas que estão em funcionamento é de responsabilidade do colaborador que está operando as mesmas. 
Em vias não controladas pelo CCO, antes de ultrapassar o marco de uma via em que a chave esteja posicionada para outra via, o Manobrador ou na sua falta, o próprio Maquinista, deve certificar-se de que não há outra composição se
deslocando na direção do mesmo AMV.           Os colaboradores que operam chaves devem estar seguros de que elas estejam devidamente posicionadas para a rota a usar. Deve certificar-se de que as agulhas estejam devidamente encostadas e que a indicação da bandeirola corresponda com a posição do AMV.

502. Posição de Chaves na Via Principal
a) A posição normal de uma chave na via principal é para movimento na via principal, exceto:

1. Em locais onde existem AMV’s de mola em ambos os extremos da via;

2. Quando a chave está sob a responsabilidade
de um membro da tripulação de um trem ou do Chefe de um pátio;

3. Durante a realização de manobras, caso se tenha certeza que nenhum outro trem ou locomotiva passará sobre a chave;

4. Quando autorizado pelo CCO (a autorização é feita pela licença).

b) Nos Desvios que forem equipados com chaves de mola deverão ser obedecidas as seguintes velocidades na via Principal para entrada através de chave de mola: 
1)Chaves,manuais                                                             • Até a passagem das locomotivas pelo AMV  velocidade de entrada de acordo com o Boletim de Via – Formulário A,
• Restante do trem: VMA de acordo com o Boletim de Via – Formulário A e observar o procedimento 9.2. - Condução de Trens com Produtos Perigosos, constante na CIE.

503. Cadeados e Travas
As chaves da Via Principal devem estar protegidas por cadeados.

Em caso de falta ou avaria de cadeados em chaves na via, imediatamente deve ser providenciada a reposição e quando não for possível, a chave deverá ser travada ou pregada. O Controlador de Tráfego e/ou o Chefe de Pátio devem ser avisados.

504. Distância das Chaves
Quando um trem ou locomotiva está no desvio ou via secundária, o colaborador responsável pela operação da chave não deve ficar próximo da mesma quando estiver se aproximando o trem com o qual está cruzando ou sendo ultrapassado. Um membro da tripulação do trem que está no desvio aguardando deve verificar se a chave está devidamente posicionada com cadeado e as agulhas devidamente encostadas para o trem que se aproxima. Se possível o colaborador deve cruzar o lado oposto do desvio com o objetivo de inspecionar o trem em aproximação. (ver Norma 321)

505. Chaves de Saída
As chaves de saída, exceto as chaves de mola, não devem ser transpostas quando estão em posição inadequada.Uma chave de saída que for transposta em posição inadequada torna-se insegura e, conseqüentemente deve ser protegida. Neste caso a chave deve ser travada, a menos que um colaborador de Via Permanente tome responsabilidade imediatamente. Se uma locomotiva ou vagão ultrapassa uma chave em posição inadequada parcialmente a movimentação deve continuar em sua totalidade.
Não se deve recuar sobre uma chave danificada até que a mesma tenha sido travada ou reparada.

506. Chaves nas Vias de Balança
As chaves devem ficar posicionadas para desviar balanças quando estas não forem utilizadas. Quando isto não for possível as balanças devem ser previamente postas fora de serviço (travadas) e a velocidade da composição não deve exceder 5 km/h.

507. Chave Descarriladeira
As chaves descarriladeiras devem ser providas de sinalização. Os colaboradores que prestem serviços em trens, locomotivas e pátios de manobras devem saber a localização de todas as chaves descarriladeiras.
Não devem ser efetuados movimentos sobre chaves que estejam em posição de descarrilamento.

As chaves descarriladeiras sempre devem estar em posição de descarrilamento a menos que seja necessária a utilização da Via. Em chaves descarriladeiras devem ser utilizados cadeados e/ou travas.                                                         

508. Chave Falsa
As chaves falsas devem ser providas de sinalização. Os colaboradores que prestem serviços em trens, locomotivas e pátios de manobras devem saber a localização de todas as chaves falsas. As chaves falsas sempre devem estar posicionadas para o desvio a menos que seja necessária a utilização da Via.
Em chaves falsas devem ser utilizados cadeados e/ou travas.                                                                                             
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510. Condições dos AMV
Todas as Chaves (AMV) devem ser vistoriadas periodicamente quanto ao seu correto funcionamento e limpeza.

Qualquer anormalidade deverá ser relatada imediatamente ao Supervisor encarregado.

Normas 511 a 549 reservadas
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